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 PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 66/2018 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

 

 

   

  
Objeto: 

 REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL 
AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA ENTREGA 
FRACIONADA DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE 
NOVO SANTO ANTONIO - MT. 

 

   

 
SESSÃO PÚBLICA PARA RECEBIMENTO DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO  

E DAS PROPOSTAS 

 

  
Data: 14/11/2018 

 
Horário: 10h00min (horário de Brasília) 

 

Local: 
 Central de Licitações e Contratos – Prefeitura 

Municipal de Novo Santo Antonio – Avenida 29 de Setembro 
Centro – Novo Santo Antonio /MT. 

  

 
Responsável 

 
COMISSÃO  PERMANENTE  DE LICITAÇÃO 
e-mail: licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br 

Telefone: (66) 3548-1140 ou fax: 3548-1140 

 

mailto:licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br
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MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2018 
TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM 

PREÂMBULO 

1 – LOCAL, DATA E HORA 

 

 

 
 

 

 

O Município de Novo Santo Antônio, Estado de Mato Grosso, por intermédio da Secretaria Municipal 
de Saúde e Secretaria de Administração, mediante Pregoeira, designado pela Portaria n. 003/2018, de 
02/02/2018, torna público, para conhecimento dos interessados, que estará realizando licitação na 
modalidade PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 05/2018 do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. 

O procedimento licitatório obedecerá integralmente à legislação que se aplica à modalidade Pregão, 
sob a égide da Lei Federal nº 10.520/2002, os Decretos Federais nº 3.555/2000, 3.931/2001, 
5.450/2005 e o Decreto Municipal n° 005/2013 e 011/2013 e, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nº 8.666/1993 e suas alterações posteriores, bem como as condições estabelecidas 
neste Edital e seus Anexos 
O Edital completo poderá ser obtido através no site: www.novosantoantonio.mt.gov.br (Aba: Licitação), 
no Portal da Transparência SIC/TCE-MT no site https://sic.tce.mt.gov.br/137 E na página eletrônica da 
Bolsa de Licitações e Leilões (www.bllcompras.org.br). Outras informações poderão ser obtidas pelo 
telefone (66) 3548-1140 no Departamento de Licitações desta Prefeitura Municipal, de segunda a 
sexta-feira, no horário das 08h00 às 17h00. O Departamento de Licitações não se responsabilizará 
pela falta de informações relativas ao procedimento àqueles interessados que não confirmarem, pelos 
meios expostos, a retirada do Edital. 

 

1.1. A sessão pública será dirigida pela pregoeira e equipe de apoio na Sala de Licitações da 
Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio – MT, situada na Avenida 29 de setembro nº 244, Bairro 
Centro, nesta cidade, no dia 14 de Novembro de 2018, com início às 09h00 (nove horas), horário de 
Brasília. 

1.2. O Pregão, na forma Eletrônica será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 
mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 
Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões. 

1.3. Os trabalhos serão conduzidos por funcionário da Prefeitura Municipal de Novo Santo 
Antônio, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento de dados gerados ou 
transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da página eletrônica da Bolsa de Licitações e 
Leilões (www.bllcompras.org.br). 

1.4. INÍCIO DO CADASTRO DAS PROPOSTAS: 01/11/2018 ÁS 09h00min– TÉRMINO DO 
CADASTRO DAS PROPOSTAS: 14/11/2018 ÁS 09h00minh – ABERTURA DAS PROPOSTAS: 
14/11/2018 ÁS 09h00minh E INÍCIO DA DISPUTA DE PREÇOS: 14/11/2018 ÁS 10h00min (horário 
de Brasília) ATRAVÉS DO SITE WWW.BLLCOMPRAS.ORG.BR. 

1.5. DOCUMENTOS ANEXOS: 
1.5.1. Para que se efetue o cadastro reserva, todos os participantes do Pregão deverão anexar 

o “Contrato Social ou documento equivalente”, na página da BLL, quando do cadastramento da 
proposta, em local próprio para documentos e não junto com a proposta, para não ser 
desclassificado pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o 
estabelecido em edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim 
sucessivamente. 

Obs. Esse documento só estará disponível após o encerramento da disputa do Pregão. 

EDITAL DE LICITAÇÃO 
 

http://www.bllcompras.org.br/
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2 – OBJETO DA LICITAÇÃO 

4 – DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA 

5 – CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NO CERTAME LICITATÓRIO 

 
 

2.1. REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, 
INSUMOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS PARA ENTREGA 
FRACIONADA DE ACORDO COM AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
DO MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO - MT. 

 

3.1. Foi elaborado pela Secretaria Municipal de Saúde e Secretaria Municipal de Administração, o 
Termo de Referência, do Processo de Licitação nº 066/2018, o qual servirá de base para todo o 
procedimento licitatório. 

 

4.1. As despesas decorrentes das contratações, objeto desta Licitação, correrão à conta dos recursos 
próprios previstos no Orçamento Anual do Município do Exercício de 2.018/2019, nas seguintes 
rubricas orçamentárias: 

 

 

5.1Como requisito para participação no PREGÃO ELETRÔNICO, o licitante deverá manifestar em 
campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e que sua 
proposta de preços está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório, bem como 
a descritiva técnica, constante do Termo de Referência - ANEXO I do presente Edital. 

 

5.2. A declaração falsa relativa ao cumprimento dos requisitos de habilitação e proposta sujeitará o 
licitante às sanções previstas neste Edital e nas demais cominações legais. 

5.3. Poderão participar deste Pregão na forma Eletrônica as empresas do ramo pertinente aos objetos 
licitados que atenderem a todas as normas legalmente constituídas e que satisfaçam as exigências de 
apresentação de documentos e anexos fixados neste edital. 

 

5.4. A participação na licitação implica, automaticamente, aceitação integral dos termos deste Edital e 
seus Anexos e Leis aplicáveis. 

5.5. As empresas licitantes arcarão com todos os custos decorrentes da elaboração e apresentação de 
suas propostas, sendo que o Município de Novo Santo Antônio/MT não será, em nenhum caso, 
responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo licitatório. 

É vedada a participação de empresa: 

a) em recuperação judicial ou extrajudicial, em processo de falência, sob concurso de credores, em 
dissolução ou em liquidação; 

b) declarada inidônea pela Administração Pública de qualquer esfera de Governo da Federação e, caso 
participe do processo licitatório, estará sujeita às penalidades previstas no art. 97, parágrafo único da 
Lei Federal 8.666/93; 

c) suspensa de licitar junto ao Município de Novo Santo Antônio/MT; 

d) cujos sócios, diretores, representantes ou procuradores pertençam, simultaneamente, a mais de 
uma empresa licitante; 

3 – TERMO DE REFERÊNCIA 
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6 – REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME 

e) estrangeiras que não funcionem no País; 

f) que possuam em seu quadro as pessoas de que tratam o artigo 9º da Lei 8.666/93. 

g) Os impedimentos, acaso existentes, deverão ser declarados pela empresa proponente, sob pena de 
responsabilidades administrativas e penais cabíveis, conforme legislação vigente. 

 

6.1 O certame será conduzido pela Pregoeira, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em 
especial, as seguintes atribuições: 

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio; 
b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame; 
c) abrir as propostas de preços; 
d) analisar a aceitabilidade das propostas; 
e) desclassificar propostas indicando os motivos; 
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço; 
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar; 
h) declarar o vencedor; 
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos; 
j) elaborar a ata da sessão; 
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 
l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de 

penalidades previstas na legislação. 

 
CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

 
6.2. As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do 

instrumento de mandato previsto no item 6.6 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente 
credenciado em qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes 
para formular lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: 
www.bllcompras.org.br. 

6.3. A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou 
através de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por 
meio de seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e 
atendimento  às exigências de habilitação previstas no Edital. 

6.4. O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e 
lances sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de 
senha privativa. 

6.5. A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer 
pregão eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - 
Bolsa De Licitações e Leilões. 

6.6. É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em 
qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de 
Licitações e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, 
ainda que por terceiros. 

 
6.7. O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico 

implica a responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para 
realização das transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 
PARTICIPAÇÃO: 

 

6.8. A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha 

http://www.bllcompras.org.br/
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pessoal e intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e 
subsequente encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, 
observados data e horário limite estabelecido. 

6.9. Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão 
pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu 
representante; 

6.10. Qualquer duvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida 
ou através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3097-4600, ou através da 
Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail atendimento@bll.org.br. 

 
ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

 

6.11. A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, 
na forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando a Pregoeira a 
avaliar a aceitabilidade das propostas. 

6.12. Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar 
conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será 
imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

6.13. Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 
anteriormente registrado no sistema. 

6.14. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for 
recebido e registrado em primeiro lugar. 

6.15. As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no 
Edital (REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais 
ou inferiores, serão desclassificados. 

6.16. Fica a critério da pregoeira a autorização da correção de lances com valores 
digitados errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances. 

6.17. Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo 
real, do valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 
participantes. Decreto 6.460/06 art. 24 parágrafo 6º. 

6.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, 
na Forma Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção 
dos lances, retornando a Pregoeira, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos 
realizados. 

6.19. Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, 
na Forma Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos 
operadores representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando 
data e hora da reabertura da sessão. 

6.20. A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de fechamento 
iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que transcorrerá período de tempo extra. 
O período de tempo extra ocorrerá em um intervalo que poderá ser de 01 (um) segundo a 30 (trinta) 
minutos, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente 
encerrada a recepção de lances, não podendo em hipótese alguma, as empresas apresentarem novos 
lances. (FECHAMENTO RANDÔMICO) 

6.20.1. Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu 
valor mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em 
uma disputa frustrada por falta de tempo hábil. 

6.21. Facultativamente, a Pregoeira poderá encerrar a sessão pública mediante 
encaminhamento de aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de 
trinta minutos, findo o qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o 
vencedor, a Pregoeira poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao 
proponente que tenha apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem 

como decidir sobre sua aceitação. 

mailto:atendimento@bll.org.br
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7 – DA PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

6.22. O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pela pregoeira acerca da aceitação 
do lance de menor valor. 

6.23. Os documentos relativos à habilitação, solicitados no Anexo 02 deste Edital, (e 
quando a empresa se enquadrar no regime ME/EPP enviar também o Anexo 9), deverão ser 
enviados via e-mail da pregoeira até 02 (duas) horas após o término do Certame. 

6.24. Posteriormente, os mesmos documentos da Empresa vencedora deverão ser 
encaminhados em originais ou cópias autenticadas, no prazo máximo de 03(três) dias úteis, 
contados da data da sessão pública virtual, juntamente com a proposta de preços corrigida, para a: 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO  
ENDEREÇO: AVENIDA 29 DE SETEMBRO, Nº 244 – BAIRRO CENTRO – CEP: 78674-000 
–    NOVO SANTO ANTONIO  - MT 
PREGOEIRA: EVA RODRIGUES BRITO 
6.25. A sessão pública fica suspensa, ou seja, permanece em fase de classificação/habilitação 

até o recebimento da documentação original dentro das condições dispostas no item 6.24. 
6.26. O não cumprimento do envio dos documentos de habilitação dentro do prazo acima 

estabelecido acarretará nas sanções previstas no item 12, deste Edital, podendo o Pregoeira convocar 
a empresa que apresentou a proposta ou o lance subsequente. 

6.27. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor 
desatender às exigências habilitatórias, a Pregoeira examinará a proposta ou o lance subsequente, 
verificando a sua compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim 
sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa 
a Pregoeira poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor. 

6.28. Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta 
de menor preço e valor estimado para a contratação. 

6.29. Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição 
de recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço. 

6.30 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 46 da LC 
123/2006, a Pregoeira aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o 
desempate, poderá a pregoeira ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de 
referência  definido pela administração pública. 

 

7.1. O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno 
conhecimento e atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será 
responsável por todas as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, 
assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7.2. No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no 
campo próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos serviços e/ou produtos ofertados, conforme a 
ficha técnica descritiva do serviço e/ou produto. A não inserção de arquivos ou informações contendo 
as especificações e marcas dos serviços e/ou produtos neste campo implicará na desclassificação da 
Empresa, face à ausência de informação suficiente para classificação da proposta. 

O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01 e 03. 
7.3. A validade da proposta será de 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sessão 

pública do Pregão. 
7.4. Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime 

fiscal no campo próprio da ficha técnica (anexo 05) sob pena do licitante enquadrado nesta 
situação não utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme 
estabelece a Lei Complementar 123/2006. 

 
7.5. É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS 

FICHAS TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA 
FASE COMPETITIVA DO PREGÃO. Decreto 5.450/05 art. 24 parágrafo 5º. 
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8 – PROPOSTA ESCRITA E FORNECIMENTO 

9 – DA VALIDADE DOS PRODUTOS 

10 – CRITÉRIOS DE JULGAMENTO 

 

8.1. A Empresa vencedora, deverá enviar a Pregoeira, a Proposta de Preços escrita, com o(s) 
valor(es) oferecido(s) após a etapa de lances, em 01 (uma) via, rubricada em todas as folhas e a última 
assinada pelo Representante Legal da Empresa citado nos documentos de habilitação, em linguagem 
concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, contendo Razão Social, CNPJ – Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica, Inscrição Estadual, endereço completo, número de telefone e fax, número de agência 
de conta bancária, no prazo estipulado no item 6.24, deste Edital. 

Na proposta escrita, deverá conter: 
a) Os valores dos impostos já deverão estar computados no valor do produto e/ou serviço ou 

destacados; 
b) O prazo de validade que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, contados da abertura 

das propostas virtuais; 
c) Especificação e/marca completa do serviço e/ou produto oferecido com informações 

técnicas que possibilitem a sua completa avaliação, totalmente conforme descrito no ANEXO 01 e 03, 
deste Edital e; 

d) Data e assinatura do Representante Legal da proponente. 
8.2. O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 

endereço indicado no Anexo 01. 
8.3. Atendidos todos os requisitos, será considerada vencedora a licitante que oferecer o 

Menor preço - Compras - Unitário por item. 
8.5. Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e 

encargos inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital. 
8.6. Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da 

legislação em vigor. 

 
 

9.1. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 
verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos 
entregues serão recebidos e conferidos por servidores designados fiscal de contratos pela Secretaria 
Municipal de Saude de Novo Santo Antônio ; 
9.2. Os produtos solicitados deverão ser entregues com data de validade mínima de 75% (setenta e 
cinco por cento), da data de fabricação. 
9.3. Qualquer produto com data de validade abaixo do percentual descrito acima (item 9.2) deverá ser 
devolvido ao fornecedor para ser efetuada a troca do mesmo produto com a validade aceitável nos 
parâmetros deste edital. 
9.4. Será permitido em condições de excepcionalidade o recebimento de produtos com a data de 
validade inferior a 75% da data de fabricação deste que o fiscal de contratos com anuência do 
secretario de saúde justifique o recebimento anexando sua justificativa na nota fiscal informando as 
razões e demonstrando a necessidade do recebimento e o interesse público de tal decisão. 

 

10.1. Para julgamento será adotado o critério de Menor preço - Compras - Unitário por item, 
observado o prazo para fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de 
desempenho e de qualidade e demais condições definidas neste Edital. 

10.2. EM ATENDIMENTO AO DISPOSTO NO CAPÍTULO V DA LEI COMPLEMENTAR Nº 
123/2006 e 147/2014, SERÃO OBSERVADOS OS SEGUINTES PROCEDIMENTOS: 

10.2.1. Encerrada a fase de lances, se a proposta de menor lance não tiver sido ofertada por 
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11 – DA HABILITAÇÃO 

12 – IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E RECURSOS 

microempresa ou empresa de pequeno porte e o sistema eletrônico identificar que houve proposta 
apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte igual ou até 5%(cinco por cento) 
superior à proposta de menor lance, será procedido o seguinte: 

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, será convocada pelo 
sistema eletrônico, via “chat” de comunicação do pregão eletrônico para, no prazo de 05 (cinco) 
minutos após a convocação, apresentar nova proposta inferior aquela considerada vencedora do 
certame, situação em que, atendidas as exigências habilitatórias, será adjudicada em seu favor o 
objeto do pregão. 

b) no caso de empate de propostas apresentadas por microempresas ou empresas de 
pequeno porte que se enquadrem no limite estabelecido no subitem 10.2.1, o sistema realizará um 
sorteio eletrônico entre elas para que se identifique aquela que primeiro será convocada para 
apresentar melhor oferta, na forma do disposto na alínea “a”. 

c) não sendo vencedora a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, 
na forma da alínea “a'” anterior, serão convocadas as remanescentes, quando houver, na ordem 
classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

10.2.2. Na hipótese da não contratação nos termos previstos no subitem 10.2.1, o objeto 
licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame, desde que atenda 
aos requisitos de habilitação. 

10.3. A Pregoeira anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, 
imediatamente após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, 
após negociação e decisão pela Pregoeira acerca da aceitação do lance de menor valor. 

10.4. Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, a Pregoeira examinará a 
proposta ou o lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e 
procedendo a sua habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a 
apuração de uma proposta ou lance que atenda ao Edital. 

10.5. Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 6.27 e 6.28 deste Edital, a Pregoeira 
poderá negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço. 

10.6. De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os 
atos do procedimento e as ocorrências relevantes. 

 

11.1. Conforme ANEXO 02; 

 

12.1. Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal 
e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para 
responder pelo proponente. 

12.2. Até dois dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer 
interessado poderá impugnar e para solicitar esclarecimentos três dias úteis, em relação a este ato 
convocatório. 

12.3. A Pregoeira emitirá sua decisão no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, procedendo 
aos encaminhamentos necessários. 

12.4. Ao final da habilitação, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeira 
poderá fazê-lo, através do seu representante, manifestando sua intenção com registro da síntese 
das suas razões, sendo-lhes facultado juntarem memoriais no prazo de 03 (três) dias. Os interessados 
ficam, desde logo, intimados a apresentar contra-arrazoes em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente. 

12.5. A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de 
recurso. 

12.6. Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou 
quando não justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente. 
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13 – ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

14 – ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

15 – ALTERAÇÕES NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

12.7. Os recursos contra decisões do Pregoeira não terão efeito suspensivo. 
12.8. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 
As Impugnações, Esclarecimentos e recursos poderão ser feito na forma eletrônica 

podendo usar o campo de esclarecimentos do próprio sistema BLL www.bllcompras.org.br para 
que seja possível a publicação on-line das razões do recurso interposto e a decisão cabida à este. 

 

13.1. A adjudicação do objeto do presente certame será viabilizada pela Pregoeira sempre que não 
houver recurso. 
13.2. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente e só poderá ser 
realizada depois da adjudicação do objeto ao proponente vencedor pela Pregoeira, ou, quando houver 
recurso, pela própria autoridade competente. 
13.3. No caso do adjudicatário, se convocado, não assinar a Ata de Registro de Preços e o contrato, 
vindo a decair do direito a execução do objeto dessa licitação, a Prefeitura Municipal de Novo Santo 
Antônio,  poderá revogá-la, ou convocar os licitantes remanescentes, na ordem em que foram 
classificados, para contratar em igual prazo e nas mesmas condições em que a primeira classificada 
teria sido contratada. 

 
 

14.1. As obrigações decorrentes deste PREGÃO consubstanciar-se-ão em Ata de Registro de Preço, 
cuja minuta consta do Anexo X; 
14.2. A Ata de Registro de Preço terá sua vigência por 12 (Doze) meses, contados da data de sua 
assinatura; 
14.3. O prazo para assinatura da Ata de Registro de Preço será de 05 (Cinco) dias úteis, contados da 
convocação formal da adjudicatária; 
14.4. A ARP deverá ser assinada pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do 
contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do 
representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez 
atendidas as exigências do subitem anterior; 
14.5. A critério da administração, o prazo para assinatura da Ata poderá ser prorrogado, desde que 
ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura; 
14.6. Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas 
nos artigos 77 e 78 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, bem como as previstas no item 20 
deste Edital; 
14.7. Publicada na imprensa oficial a Ata de Registro de Preço terá efeito de compromisso de 

fornecimento; 
14.8. Quando a Adjudicatária, convocada dentro do prazo de validade de sua proposta, não 
apresentar a situação regular de que trata o edital sem justificativa comprovada e aceita, será adotado 
o procedimento descrito no Art. 4º, inciso XXIII, da Lei 10.520/02, sem prejuízo das cominações legais 
previstas neste  Edital. 

 

15.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecidas às disposições contidas no 
artigo 65, da Lei nº 8.666/93. 
15.1.1. O preço registrado poderá ser revisto em decorrência de eventual redução daqueles praticados 
no mercado, ou de fato que eleve o custo dos serviços ou bens registrados, cabendo ao Município de 
Novo Santo Antônio promover as necessárias negociações junto aos fornecedores; 

http://www.bllcompras.org.br/
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16 – USUÁRIOS DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17 – ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES 

18 – CONTROLE DE PREÇOS 

15.1.2. Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao 
praticado no mercado, o Município de Novo Santo Antônio deverá: 
15.1.2.1. Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços de sua adequação ao 
praticado pelo mercado; 
15.1.2.2. Frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e 
15.1.2.3. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
15.1.3. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor, 
mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o compromisso, o Município de 
Novo Santo Antônio  poderá: 
15.1.3.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando 
a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido 
de fornecimento. 
15.1.3.2. Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação. 
15.1.4. Não havendo êxito nas negociações, o Municipal de Novo Santo Antônio  deverá proceder à 

revogação da Ata de Registro, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

 

16.1. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços qualquer órgão ou entidade da Administração 
que não tenha participado do certame, mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde que 
devidamente comprovada à vantagem e, respeitadas no que couber, as condições e as regras 
estabelecidas na Lei Federal nº 8.666/93, no art. 86 do Decreto Estadual nº 7.217/2010, relativo à 
utilização do Sistema de Registro de Preços; 
16.2. Caberá ao(s) fornecedor(es) beneficiário(s) da Ata de Registro de Preços, observadas as 
condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que não seja 
prejudicial às obrigações anteriormente assumidas e que a consulta ao órgão gerenciador seja 
positiva; 
16.3. A Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio será o órgão responsável pelos atos de controle e 
administração da Ata de Registro de Preços decorrentes desta licitação. 

 

 

17.1. A licitante contratada estará obrigada a fornecer quantitativos superiores àqueles registrados, 
em função do direito de acréscimo de até 25% (vinte e cinco por cento) de que trata o §1º, do art. 66, 
da Lei nº 8.666/93. 
17.2. A supressão dos produtos contratados poderá ser total ou parcial, a critério da Administração, 
considerando-se o disposto no § 4º do artigo 16 da Lei nº 8.666/93. 

 
 

18.1. Durante a vigência contrato, os preços registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas 
hipóteses decorrentes e devidamente comprovadas das situações previstas na alínea “d” do inciso II 
do art. 66 da Lei nº 8.666/93 ou de redução dos preços praticados no mercado. 
18.2. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso II do art. 66 da Lei 
nº 8.666/93, a Administração, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o Contrato e iniciar 
outro processo licitatório. 
18.3. Comprovada a redução dos preços praticados no mercado nas mesmas condições do registrado 
no Pregão, e, definido o novo preço máximo a ser pago pela Administração, o Contratado será 
convocado pela CONTRATANTE para a devida alteração do valor registrado em Contrato. 
18.4. Havendo negociação para fins de revisão de preço, deverá aguardar o prazo mínimo de 90 
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19 – DO CONTRATO 

20 – OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

21 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

(noventa) dias e o preço alterado somente estará em vigor após a publicação do ato. 
18.6. Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela Prefeitura Municipal de Novo Santo 
Antônio; 

18.7. A revisão de preços será feita com fundamento em planilhas de composição de custos e/ou 
preço de mercado. 

 

19.1. Poderá ser formalizado com a empresa vencedora da licitação um contrato administrativo, 
conforme minuta constante do Anexo XIII deste edital, o qual se regerá pelas suas cláusulas e pelos 
preceitos de direito público, inclusive quanto ao prazo de vigência e a possibilidade de prorrogação, 
aplicando-se lhe, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito 
privado. 
19.1. Caso a firma adjudicatária não assine o Contrato no prazo e condições estabelecidas, a 
Pregoeira poderá convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para nova 
negociação até chegar a um vencedor ou recomendar a revogação da licitação independentemente da 
cominação prevista no  artigo 81, da Lei n.º 8.666/93. 
19.3 Nos procedimentos licitatório referente à aquisição de produtos e materiais é 
indispensável à celebração de contrato, sendo realizado o devido empenho.  

 

20.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o 
objeto adjudicado dentro das especificações; 
20.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
20.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 
20.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento dos produtos, objeto do contrato, fixando prazo para sua correção; 
20.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade; 
20.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de 
ajuste ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos fora 
das especificações deste Edital; 

 

21.1. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura do contrato, a 
licitante vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida; 

21.2. Se não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será retomada e os 
demais chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, 
observado que o Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da 
aplicação das sanções cabíveis; 

21.3. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
a) A empresa se obrigará em um prazo máximo de 10 (dez) dias, a solucionar  quaisquer 

problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não estiverem 
atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela 
unidade e descartado o uso inadequado. 

b) A licitante vencedora, fica obrigada a aceitar acréscimos de até 25% do valor contratado. 
c) Assinar a ata da sessão pública de pregão e os relatórios com os preços ofertados nas 

etapas  de lances verbais que substituirão a apresentação de nova proposta adequada ao preço 
ofertado. Se a empresa não se fizer representar até o final da sessão deverá então apresentar a nova 
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proposta adequada ao preço ofertado nas etapas de lances, no prazo de 03 (três) dias corridos, 
contados da notificação realizada na sessão pública do pregão. 

d) Será responsável pelo fornecimento dos produtos dentro dos padrões adequados de 
qualidade e segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos 
inerentes à qualidade de consumidor à Prefeitura. 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se 
a atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou 
incorreções relativas ao objeto deste Edital, bem como a respeito da qualidade dos produtos, casos 
em que a CONTRATADA deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade 
destes. 

f) Manter todas as condições estabelecidas neste Edital quanto às condições de habilitação e 
qualificação, durante toda a execução do contrato. 

g) Fornecer os produtos, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas. 
h) Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências legais, normas do 

fabricante e especificações técnicas. 
i) Comunicar, imediatamente, a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, qualquer 

irregularidade constatada durante o fornecimento dos produtos. 
 

 

01 - FISCALIZAÇÃO 
22.1. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 
presente certame, através de um Gestor/Fiscal a ser designado, por intermédio de Portaria, o qual 
deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior 
todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA; 
22.1.1. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Novo Santo Antônio /MT e não 
exclui nem reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por 
quaisquer irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE 
ou de seus agentes e prepostos; 
22.1.2. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato; 

22.1.3. Caberá ainda ao Fiscal do Contrato as seguintes atribuições: 
22.1.3.1 Conferência dos produtos recebidos; 

22.1.3.2 Registrar no ato do recebimento dos produtos, eventuais ocorrências existentes; 
22.1.3.3 Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos produtos entregues, sendo responsável 
por essas declarações; 
 
22.1.3.4 Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese da 
CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 
dos produtos, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à 
CONTRATANTE; 
22.1.3.5 Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos de 
regularidade fiscal da empresa: 

 

02 – EXECUÇÃO DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
 

22.2. Os medicamentos/materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de 
entrega), parceladamente, de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, sediada a 
Rua Antônio Zacarias s/n - Centro – Novo Santo Antônio /MT, CEP 78674-000, nos horários: 7h00 às 
11h00 e 13h00 às 17h00, que será recebido pelo servidor Responsável, e pelo Fiscal responsável pelo 
Contrato, em sua totalidade conforme autorização emitida pela Secretaria de Saúde. 
22.2.1. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações da 
Secretaria Municipal de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do momento do 

envio do pedido (requisição) dos produtos e confirmação por e-mail ou contato telefônico. 
22.2.2. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão 

22 – EXECUÇÃO E FISCALIZAÇÃO DA ENTREGA DOS PRODUTOS 
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23 – PAGAMENTOS 

verificados os prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos 
entregues serão recebidos e conferidos por servidores do Hospital Municipal de Novo Santo Antônio; 
22.2.3. Os produtos solicitados deverão ser entregues com data de validade mínima de 75% (setenta 
e cinco por cento), da data de fabricação; 
22.2.4. A empresa detentora deverá entregar os produtos, durante toda a vigência da Ata de Registro 
de Preços; 
22.2.5. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, 
não poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos 
serviços objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não 
cumprimento dos prazos e demais condições estabelecidas. 
22.2.6. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços dar-se-á sob a forma de fornecimento 
parcelado, sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos 
efetivamente entregues, conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do 
Município Novo Santo Antônio, sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos 
produtos constantes da cláusula primeira. 
22.2.7. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser 
recusada, sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 03 (três) dias 
úteis. 
22.2.8. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, 
obrigando-se a repor aquele que apresentar defeito ou irregularidade. Por divergências não adequadas 
serão aplicadas às sanções previstas neste instrumento e legislação vigente. 
22.2.9. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em 
atraso na entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Edital. 
22.2.10. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, 
as disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
22.2.11. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, as despesas e custos com 
transporte e pessoal de apoio para o transporte e entrega dos produtos durante o período de execução 
do contrato. 
22.2.12. Após a entrega a empresa se responsabilizará por: 
22.2.13 Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a 

ocorrer à Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio  ou a terceiros, decorrentes da execução 
incorreta da entrega dos produtos contratados. 

 

23.1 A empresa licitante deverá apresentar juntamente com os medicamentos as notas fiscais  
correspondentes ao fornecimento, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos 
preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, 
devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizada pela 
Secretaria Solicitante. 
23.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal no prazo de até o décimo(10º) dia do mês 
subsequente a entrega dos materiais, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura, 
devidamente atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei 
n° 8.666/93 e alteraçõesOs pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 
23.3. Nas Notas Fiscais apresentadas para pagamento os materiais relacionados deverão vir com 
nome e especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento. 
23.4. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos 
comprobatórios, para os fins de retenções de impostos. 

23.5. Toda operação de venda de mercadorias terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a 
emissão de NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 

23.5.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação 
e reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 23.2, os dias que se passarem entre a 
data da devolução e a da reapresentação; 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020 
  

 
Avenida 29 de Setembro, n.º 244 – Centro – Novo Santo Antônio – MT – CEP 78.674-000 (66) 3548-1081/1140 

 

24 – MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

25 – DISPOSIÇÕES FINAIS 

23.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação 
financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de 
atualização monetária. 
23.8. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança em 
banco, bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
23.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas do INSS e do FGTS, 
devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade do 
fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as 
obrigações por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

 

24.1. A entrega dos produtos fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a 
juízo da Administração, à multa moratória de 0,6% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 
10% (dez por cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

24.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio e poderá cumular com as demais sanções 
administrativas, inclusive com a multa prevista no item 24.2.; 

24.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos produtos objeto desta Ata, a 
Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no artigo 87 
da Lei nº 8.666/93: 

24.2.1. Advertência por escrito; 
24.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por 
cento) sobre o valor total do contrato; 
24.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que 
em caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal 
previsto para a penalidade de 02 (dois) anos; 
24.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da 
Lei nº 8.666/93, c/c artigo 7º da Lei nº 10.620/2002; 

24.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 06 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio-MT o respectivo valor 
será descontado dos créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem 
suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda 
Municipal; 
24.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 06 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
24.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas 

previstas no item 26 do edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 
 

25.1. A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a Prefeitura 
Municipal de Novo Santo Antônio  revogá-la, no todo ou em parte, por razões de interesse público, 
derivada de fato superveniente comprovado ou anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação 
mediante ato escrito e fundamentado disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes 
da licitação. O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO poderá, ainda, prorrogar, a qualquer tempo, 
os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura. 

25.2. O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e 
dos documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 
apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 
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26 – DOS ANEXOS DO EDITAL DE LICITAÇÃO 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 
pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

25.3. É facultado a Pregoeira, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, 
promover diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

25.4. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão 
fazê-lo no prazo determinado pela Pregoeira, sob pena de desclassificação/inabilitação. 

25.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento 
do proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 
proposta. 

25.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da 
Administração, a finalidade e a segurança da contratação. 

25.7. As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos 
proponentes por qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante 
publicação no Diário Oficial dos Municípios. 

25.8. Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeira. 
25.9. A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos 

deste .Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações  
assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de entrega 
dos bens ou da prestação de serviços e quanto à quitação financeira da negociação realizada. 

25.10. O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste 
Edital será o da Comarca de São Felix do Araguaia, Estado Mato grosso, considerado aquele a que 
está vinculado a Pregoeira. 

25.11. A Pregoeira e sua Equipe de Apoio atenderão aos interessados no horário de 
08h00min as 11h00min e das 13h00min as 17h00min horas, de segunda a sexta-feira, exceto 

feriados, na Prefeitura Municipal de Novo Santo Antônio, para melhores esclarecimentos. 
25.12. A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte 

dos autos da licitação e não será devolvida ao proponente. 
25.13. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a 

realização do certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro 
dia útil subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação 
do  Pregoeira em contrário. 

25.14. Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeira, nos termos da 
legislação pertinente. 

25.15. As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos 
em que se encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do 
instrumento do contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada. 

25.16. Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a 
aceitar, nas mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou 
supressões, em conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as 
alterações da Lei nº 8.883/94. 

25.17. A Cópia do Edital do Pregão Eletrônico nº 05/2018 e de seus Anexos poderá ser obtido 

través so site: www.novosantoantonio.mt.gov.br. (Aba: Licitação), Portal da transparência SIC/TCE no 
site https://sic.tce.mt.gov.br/137 e na Plataforma BLL www.bllcompras.org.br.  

25.18. Os envelopes não abertos ficarão à disposição das licitantes para retirada na Gerência 
Municipal de Contratos e Licitações, pelo período de 30 (trinta) dias úteis, contados do encerramento 
da Licitação (transcorrido o prazo regulamentar para interposição de recurso contra o resultado da 
licitação ou, se for o caso, denegados os recursos interpostos), após o que a Prefeitura Municipal de 
Novo Santo Antonio  se reserva o direito de fragmentá-los; 

 

26.1. São partes integrantes, indissociáveis e atreladas ao conteúdo deste Edital, os seguintes anexos, 

cujo teor vincula totalmente os licitantes: 

http://www.novosantoantonio.mt.gov.br/
https://sic.tce.mt.gov.br/137
http://www.bllcompras.org.br/
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ANEXO I - Termo de Referência do Objeto; 
ANEXO II - Exigências Para Habilitação; 
ANEXO III - Modelo de Proposta Comercial para Licitante Vencedor; 
ANEXO IV – Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações da BLL; 
ANEXO V – Ficha Técnica Descritiva do Objeto para o Início do Pregão  BLL; 
ANEXO VI – Declaração de Idoneidade; 
ANEXO VII – Declaração de Fatos Impeditivos; 
ANEXO VIII - Declaração de Requisitos Legais; 
ANEXO IX - Declaração de Enquadramento no regime de Tributação de ME/EPP; 
ANEXO X – Declaração de Responsabilidade; 
ANEXO XI - Declaração de que não integra seu corpo social, nem em seu quadro funcional, 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da administração 
municipal; 
ANEXO XII – Minuta da ATA 
ANEXO XlII - Minuta do Contrato; 
ANEXO XIV - Declaração de Proposta Independente; 

 

 

 

 

 

 

 

Novo Santo Antonio - MT, 31 de Outubro de 2018.  
 

 
 

__________________________________________ 
EVA RODRIGUES BRITO 

PREGOEIRA OFICIAL 
Portaria nº: 003/2018 

 
O presente Edital foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica da Administração 
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EMÍLIA BORGES DE SÁ 
Procuradora Jurídica Municipal 

OAB/MT 22134 
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01. DO OBJETO 

 
O presente Termo de Referência tem por objeto selecionar, para FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
MATERIAIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS HOSPITALARES E ODONTOLÓGICOS para suprir as necessidades 
das Unidades Básicas de Saúde do município de Novo Santo Antonio – MT, para o período de 01 (um) ano. 
 
INSUMOS HOSPITALARES 

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDAD
E 

UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 

 39014361 1 ALMOTOLIA BICO RETO NA COR MARROM COM 250ML. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

100 Unidade R$ 4,24 R$ 424,00 

39014362 2 ALMOTOLIA TRANSLUCIDA TRANSPARENTE BICO RETO 
COM 125ML. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

100 Unidade R$ 3,08 R$ 308,00 

39014363 3 ANTI-SEPTICO IODO (PVPI) 1% DE IODO ATIVO 1000ML. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

300 Unidade R$ 41,36 R$ 12.408,00 

39014364 4 ANTI-SEPTICO IODO (PVPI) DEGERMANTE 1000ML. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

300 Unidade R$ 19,55 R$ 5.865,00 

39014378 5 ALGODÃO HIDROFILO 250GR 20CM X 1,70MT. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

2.000 Unidade R$ 6,87 R$ 13.740,00 

39014417 6 BANDEJA INSTRUMENTAL PARA ESTERILIZAÇÃO EM INOX 
SEM TAMPA 28 X 14. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

5 Unidade R$ 49,77 R$ 248,85 

39014365 7 BOLSA COLETORA DE URINA SISTEMA FECHADA; 
- PINÇA OU CLAMP NO TUBO EXTENSOR PARA VEDAÇÃO, E 
NO TUBO DE SAÍDA PARA DESMAME;  
- TUBO EXTENSOR FLEXÍVEL COM 120CM PERMITE A 
PASSAGEM DA SECREÇÃO ENTRE O PACIENTE E A BOLSA 
COLETORA;  
- ALÇA DE SUSTENTAÇÃO RÍGIDA DUPLA EM "U" PARA 
FIXAÇÃO NO LEITO;  
- CÂMARA DE PASTEUR FLEXÍVEL QUE EVITA A ASCENSÃO 
DE BACTÉRIAS PARA O PACIENTE, E SERVE PAR ORDENHA, 
AUXILIANDO NO DESMANCHE DE COÁGULOS;  
- FILTRO DE AR HIDRÓFOBO QUE PERMITE A SAÍDA DO AR 
DA BOLSA, DANDO MAIOR APROXIMAÇÃO À AFERIÇÃO DO 
VOLUME DA URINA;  
- BOLSA COLETORA EM PVC FLEXÍVEL, COM DUPLA FACE, 
SENDO A ANTERIOR TRANSPARENTE E A POSTERIOR 
BRANCA, MELHORANDO A IDENTIFICAÇÃO, COM 
CAPACIDADE PARA 2.000ML E ESCALA GRADUADA PARA 
VOLUME MAIOR A CADA 100ML E PARA PEQUENOS 
VOLUMES DE 25 A 100ML. EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

2.000 Unidade R$ 2,67 R$ 5.340,00 

39014345 8 CATETER DESCARTÁVEL - EM ATÓXICO, FLEXÍVEL, USO 
DESCARTÁVEL, PARA OXIGÊNIO, NASAL, TIPO ÓCULOS, 
UND. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 0,33 R$ 990,00 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2018 TIPO: 

MENOR PREÇO POR ITEM 

ANEXO I- TERMO DE REFERÊNCIA 
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39014346 9 COMPRESSA DE GAZE ESTÉRIL 7,5CM X 7,5CM 11 FIOS, 08 
CAMADAS E 05 DOBRAS ABERTA 15 X 30. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

15.000 Unidade R$ 1,21 R$ 18.150,00 

39014413 10 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES - EM SMS COM 48G/M2, NÃO 
ESTÉRIL FENESTRADO 40 X 40 CM UND. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

60 Unidade R$ 71,50 R$ 4.290,00 

39014411 11 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES - EM SMS COM 48G/M2, NÃO 
ESTÉRIL FENESTRADO 50 X 50 CM UND. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

60 Unidade R$ 71,50 R$ 4.290,00 

39014412 12 CAMPO CIRÚRGICO SIMPLES - EM BRIM COM NO MÍNIMO 66 
(20X46) FIOS POR CM2. NA COR CINZA COM 70 X 70 CM UND. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

60 Unidade R$ 71,50 R$ 4.290,00 

39014427 13 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO - EM DRIM TAPE, COM 90 X 90 
CM, NÃO FENESTRADO UND. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

60 Unidade R$ 88,00 R$ 5.280,00 

39014414 14 CABO PARA BISTURI N° 03, EM AÇO INOX, COM DIÂMETRO 
DE REDONDO LONGO DE 23 CM. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

50 Unidade R$ 14,66 R$ 733,00 

39014422 15 CAIXA PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO-PARA PARTO, AÇO 
INOX, RETANGULAR, (20X30X4)CM, 2 PINÇAS KELLY RETA 
DE 17CM, 01 TESOURA DE MAYO RETA 17CM, 01 PORTA 
AGULHA DE MAYO HEGAR 17CM, 01 PINÇA DISSECÇÃO COM 
DENTE 17CM, 01 ESTOJO PERFURADO DE 20 X 10 X 3CM. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

20 Unidade R$ 860,24 R$ 17.204,80 

39014423 16 CAIXA PARA INSTRUMENTAL CIRÚRGICO - PARA SUTURA, 
AÇO INOX, RETANGULAR, CONFORME CAPACIDADE, 01 
PINÇA DENTE DE RATO 16CM RETA, 01 PINÇA ANATÔMICA 
16CM COM SERRILHA, 01 PINÇA HASTEADA MOSQUITO 
RETAS 12,5CM, 01 PINÇA HASTEADA MOSQUITO CURVAS 
12,6CM, 01 PORTA AGULHA MAYO HEGAR 14CM 01 
TESOURA METZEMBAUM CURVA DE 18CM, 01 CURETA DE 
LUCAE 01 SERINGA CARPULE 01 CABO DE BISTURI N. 03. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

20 Unidade R$ 1.716,00 R$ 34.320,00 

39014379 17 DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP - NUMERO 23, 
PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
EPIROGÊNICO, TUBO TRANSPARENTE, FLEXÍVEL COM 
PROTETOR ENROSCADO, INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU 
CIRÚRGICO OU FILME TERMOPLÁSTICO. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 0,29 R$ 870,00 

39014380 18 DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP - NUMERO 25, 
PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
EPIROGÊNICO, COMPOSTO DE CANULADE AÇO 
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, SILICONIZADA, BICEL 
BIANGULADO E TRI FACETADO, COM PROTETOR FIRME, 
ALETA LISA FLEXÍVEL, TUBO T, FLEXÍVEL COM PROTETOR 
ENROSCADO, INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU 
FILME TERMOPLÁSTICO. EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 0,30 R$ 900,00 

39014381 19 DISPOSITIVO INTRAVENOSO TIPO SCALP - NUMERO 27, 
PARA PUNÇÃO VENOSA PERIFÉRICA, ESTÉRIL, ATÓXICO, 
EPIROGÊNICO, COMPOSTO DE CÂNULA DE AÇO 
INOXIDÁVEL, PAREDE FINA, SILICONIZADA, BICEL 
BIANGULADO E TRI FACETADO, COM PROTETOR FIRME, 
ALETA LISA FLEXÍVEL, TUBO T, FLEXÍVEL COM PROTETOR 
ENROSCADO,  INDIVIDUAL EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU 
FILME TERMOPLÁSTICO. EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 0,24 R$ 720,00 
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39014344 20 ELETRODO - MONITORIZAÇÃO DESCARTÁVEL PLACA EM 
GEL SOLIDO, PARA PACIENTE (ADULTO), PARA ECG, UND. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 52,60 R$ 157.800,00 

39014347 21 EQUIPO MACRO GOTAS PARA INFUSÃO ENDOVENOSA - EM 
PVC, FECHADO, DE GOTEJAMENTO FLEXÍVEL 
TRANSPARENTE, MACRO GOTAS, ESTÉRIL, EPIROGÊNICO, 
EMBALADO EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E BLISTER DE 
FILME PLÁSTICO, INJETOR LATERAL, LIVRE DE LÁTEX, 
FILTRO PARTÍCULA, COM TAMPA PROTETORA COM 
MEMBRANA HIDRÓFOBA. EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

8.000 Unidade R$ 0,87 R$ 6.960,00 

39014348 22 ESPARADRAPO ANTIALÉRGICO - MEDINDO 10 CM X 4,5 
METROS, COM BOA ADESIVIDADE, EMBALAGEM EM 
CARRETEL COM CAPA PLÁSTICA DE PROTEÇÃO. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 0,42 R$ 1.260,00 

39014349 23 ESPÁTULA DE AYRES - CONFECCIONADA EM MADEIRA 
RESISTENTE, MALEÁVEL, EXTREMIDADE SUPERIOR 
BIFURCADA E ARREDONDADA E INFERIOR ARREDONDADA, 
USO ÚNICO DESCARTÁVEL. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 0,06 R$ 180,00 

39014350 24 ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL - EM PLÁSTICO, 
POLIETILENO, ATÓXICO, NO TAMANHO N.1 (PEQUENO), COM 
ABERTURA EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA, USO 
ÚNICO, ESTÉRIL UND. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

2.600 Unidade R$ 1,66 R$ 4.316,00 

39014351 25 ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL - EM PLÁSTICO, 
POLIETILENO, ATÓXICO, NO TAMANHO N.2 (MÉDIO), COM 
ABERTURA EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA, USO 
ÚNICO, ESTÉRIL UND. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

4.000 Unidade R$ 1,38 R$ 5.520,00 

39014352 26 ESPECULO VAGINAL DESCARTÁVEL - EM PLÁSTICO, 
POLIETILENO, ATÓXICO, NO TAMANHO N.3 (GRANDE), COM 
ABERTURA EM FORMA DE ROSCA TIPO BORBOLETA, USO 
ÚNICO, ESTÉRIL UND. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

1.000 Unidade R$ 1,13 R$ 1.130,00 

39014407 27 ESCOVA GINECOLÓGICA - ESCOVA GINECOLÓGICA 
CERVICAL, PARA COLETA CITOLÓGICA - COMPOSTO POR 
NYLON COM HASTES LONGAS, EXTREMIDADE FLEXÍVEL E 
CERDAS MACIAS, ESTÉRIL DESCARTÁVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 0,62 R$ 1.860,00 

39014353 28 FIO DE SUTURA CIRÚRGICA CATGUT - CROMADO, COM 
CALIBRE 2-0, COM AGULHA CILÍNDRICA, 1/2 CIRCULO, 
AGULHA: 4,0CM. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

480 Unidade R$ 3,95 R$ 1.896,00 

39014354 29 FIO DE SUTURA CATGUT - ESTÉRIL, CROMADO, 3-0, AGULHA 
DE 3,5CM, 1/2 CIRCULO, FIO COM APROXIMADAMENTE 70 
CM. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

480 Unidade R$ 3,29 R$ 1.579,20 

39014356 30 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILA MENTO PRETO, NÃO 
ABSORVÍVEL, ,DIGO, COM 45 CM DE COMPRIMENTO, 
NUMERO 2-0, AGULHA 3/8 CIRCULO, CORTANTE, 2,0CM UND. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

480 Unidade R$ 2,20 R$ 1.056,00 
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39014357 31 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILA MENTO PRETO, NÃO 
ABSORVÍVEL, 75 CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 3-0, 
AGULHA 1/2 CIRCULO CILÍNDRICA 3.0 CM. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

960 Unidade R$ 2,14 R$ 2.054,40 

39014358 32 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILA MENTO PRETO, NÃO 
ABSORVÍVEL, FIO DE 75 CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 4-
0, COM AGULHA DE 3/8 CIRC. TRIANGULAR DE 1,5 CM. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

1.410 Unidade R$ 2,78 R$ 3.919,80 

39014359 33 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILA MENTO PRETO, NÃO 
ABSORVÍVEL, FIO DE 75 CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 5-
0, 1 AGULHA, 3/8 CIRC. TRIANGULAR DE 2,0 CM UND. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

480 Unidade R$ 2,14 R$ 1.027,20 

39014360 34 FIO DE SUTURA NYLON - MONOFILA MENTO PRETO, NÃO 
ABSORVÍVEL, 45 CM DE COMPRIMENTO, NUMERO 6.0, 
AGULHA 3/8 CIRCULO, TRIANGULAR 2.0 CM UND. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

480 Unidade R$ 2,19 R$ 1.051,20 

39014382 35 FITA REAGENTE PARA DETERMINAÇÃO DE GLICEMIA 
CAPILAR PARA APARELHO ESPECIFICA. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 0,50 R$ 1.500,00 

39014425 36 FIXADOR CELULAR - DO TIPO FIXAÇÃO DE ESFREGAÇOS 
CELULARES EM LAMINA, COMPOSTO POR ÁLCOOL ETÍLICO 
EXTRATO FINO 95%, CARBOWAX 2,5% E PROPOLENTE, 
USADO PARA EXAME PAPANICOLAU, CONTEÚDO 100 ML DE 
SPRAY. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

60 Unidade R$ 12,60 R$ 756,00 

39014342 37 KIT NEBULIZAÇÃO - COMPOSTO POR COPO MICRO 
NEBULIZADOR CAPACIDADE APROXIMADA DE 07 ML, 
MASCARA E EXTENSÃO MALEÁVEIS, COMPLETO, USO 
INFANTIL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

50 Unidade R$ 9,13 R$ 456,50 

39014343 38 KIT NEBULIZAÇÃO - COMPOSTO POR COPO MICRO 
NEBULIZADOR CAPACIDADE APROXIMADA DE 07 ML, 
MASCARA E EXTENSÃO MALEÁVEIS, COMPLETO, USO 
ADULTO. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

50 Unidade R$ 20,32 R$ 1.016,00 

39014366 39 LAMINA DE BISTURI - EM AÇO INOXIDÁVEL CORTANTE, 
NUMERO 11, ESTÉRIL, COM PERFEITO ACABAMENTO SEM 
SINAIS DE OXIDAÇÃO SEM REBARBAS. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

1.000 Unidade R$ 0,29 R$ 290,00 

39014367 40 LAMINA DE BISTURI - EM AÇO INOXIDÁVEL, NUMERO 15, 
ESTÉRIL, COM PERFEITO ACABAMENTO SEM SINAIS DE 
OXIDAÇÃO SEM REBARBAS. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

1.000 Unidade R$ 0,33 R$ 330,00 

39014368 41 LAMINA DE BISTURI - EM AÇO CARBONO, DESCARTÁVEL, 
NUMERO 23, ESTERILIZADO A COBALTO 60COM PERFEITO 
ACABAMENTO ISENTA DE REBARBAS E SINAIS DE 
OXIDAÇÃO. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

1.000 Unidade R$ 0,33 R$ 330,00 

39014369 42 LAMINA - EM VIDRO, PONTA FOSCA, BEIRADAS LAPIDADAS, 
ESPESSURA 01 MM, MEDINDO 25,4 X 76,2 MM (1¨X 3¨), PARA 
USO EM MICROSCOPIA. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

1.000 Unidade R$ 0,09 R$ 90,00 
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39014371 43 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL - TAMANHO Nº 8, COM BAIXO 
TEOR DE PROTEÍNA DO LÁTEX, ISENTA DE PÓ 
LUBRIFICANTE, FORMATO ANATÔMICO, PUNHO LONGO 
AJUSTÁVEL AO ANTEBRAÇO. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 1,58 R$ 4.740,00 

39014372 44 LUVA DESCARTÁVEL EM LÁTEX E SEM PÓ (POWDER FREE) 
PARA PROCEDIMENTOS NÃO INVASIVOS, TAMANHO M, 
LUBRIFICADAS COM PÓ BIO - ABSORVÍVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

5.000 Unidade R$ 0,28 R$ 1.400,00 

39014373 45 LUVA DESCARTÁVEL EM LÁTEX E SEM PÓ (POWDER FREE) 
PARA PROCEDIMENTOS NÃO INVASIVOS, TAMANHO P E G, 
LUBRIFICADAS COM PÓ BIO - ABSORVÍVEL. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 0,28 R$ 840,00 

39014375 46 MASCARA DE PROTEÇÃO - EM TNT, TAMANHO ÚNICO, PARA 
USO EM LABORATÓRIO, COM ELÁSTICOS PARA SEGURA 
ATRÁS DAS ORELHAS, COM CLIPE NASAL DE MATERIAL 
FLEXÍVEL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

15.000 Unidade R$ 0,07 R$ 1.050,00 

39014402 47 MANITOL - CONCENTRAÇÃO/DOSAGEM 30 MG/ML, FORMA 
FARMACÊUTICA SOLUÇÃO ESTÉRIL, FORMA DE 
APRESENTAÇÃO BOLSA OU FRASCO, SOLUÇÃO PARA 
IRRIGAÇÃO UND. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

1.500 Unidade R$ 295,17 R$ 442.755,00 

39014418 48 PINÇA DENTE DE RATO - EM AÇO INOX 400, COM DENTE DE 
RATO, COM COMPRIMENTO DE 15 CM UND.  EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

10 Unidade R$ 38,50 R$ 385,00 

39014419 49 PORTA-AGULHA MAYO-HEGAR - EM AÇO INOX, COM 
14,00CM UND. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

10 Unidade R$ 34,35 R$ 343,50 

39014420 50 PINÇA KELLY - EM AÇO INOX 400, COM FORMA RETA, COM 
COMPRIMENTO DE 15 CM UND. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

10 Unidade R$ 74,80 R$ 748,00 

39014421 51 PERA - DE BORRACHA, COM CAPACIDADE DE 10 ML. 03 Unidade R$ 32,54 R$ 97,62 

39014384 52 SONDA FOLEY - EM 100 % SILICONE, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL, CALIBRE Nº 16, CAPACIDADE DE 30ML,COM 2 VIAS, 
EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO PERMITINDO ABERTURA ASSÉPTICA. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

2.920 Unidade R$ 4,60 R$ 13.432,00 

39014385 53 SONDA FOLEY - EM BORRACHA NATURAL, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL, COM BALÃO DE ATE 30 ML, COM 2 VIAS, NUMERO 
DO CALIBRE ESTAMPADO EM LOCAL VISÍVEL CALIBRE. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

800 Unidade R$ 4,40 R$ 3.520,00 

39014387 54 SONDA DESCARTÁVEL - EM POLI VINIL ATÓXICO FLEXÍVEL 
TRANSPARENTE, PARA URETRAL, NUMERO 12, 
SILICONIZADA UND. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

200 Unidade R$ 2,33 R$ 466,00 

39014388 55 SONDA DESCARTÁVEL - EM POLI VINIL ATÓXICA FLEXÍVEL 
TRANSPARENTE, PARA URETRAL, NUMERO 14, 
SILICONIZADA UND. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

50 Unidade R$ 3,55 R$ 177,50 

39014389 56 SONDA URETRAL - N.16, COM 25 CM DE COMPRIMENTO, EM 
PVC MALEÁVEL, TRANSPARENTE, A TRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, COM ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL UND. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

100 Unidade R$ 2,04 R$ 204,00 
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39014390 57 SONDA URETRAL - N.18, COM 25 CM DE COMPRIMENTO, EM 
PVC MALEÁVEL, TRANSPARENTE, A TRAUMÁTICA, 
SILICONIZADA, COM ORIFÍCIO ÚNICO DISTAL UND. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

100 Unidade R$ 6,02 R$ 602,00 

39014408 58 SONDA NASOGASTRICA - CURTA, DESCARTÁVEL 
ESTERILIZADA, N.8, EM PVC, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MÍNIMO DE 
100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFÍCIO LATERAL 
ATE 1/3 MÉDIO, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU FILME 
TERMOPLÁSTICO. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

500 Unidade R$ 1,36 R$ 680,00 

39014410 59 SONDA NASOGASTRICA - CURTA, DESCARTÁVEL 
ESTERILIZADA, N.10, EM PVC, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MÍNIMO DE 
100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFÍCIO LATERAL 
ATE 1/3 MÉDIO, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU FILME 
TERMOPLÁSTICO CX/10 UND. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

100 Unidade R$ 1,49 R$ 149,00 

39014409 60 SONDA NASOGASTRICA - LONGA, DESCARTÁVEL 
ESTERILIZADA, N.12, EM PVC, FLEXÍVEL, TRANSPARENTE, 
ATRAUMATICA, COM BATOQUE, TAMANHO MÍNIMO DE 
100CM, EXTREMO DISTAL FECHADO COM ORIFÍCIO LATERAL 
ATE 1/3 MÉDIO, EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO OU FILME 
TERMOPLÁSTICO CX/10 UND. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

100 Unidade R$ 1,48 R$ 148,00 

39014397 61 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA - SORO 0,9 % SOLUÇÃO ISOTÔNICA 
DE CLORETO DE SÓDIO A 0,9%, 100 ML. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

2.500 Unidade R$ 9,32 R$ 23.300,00 

39014399 62 SORO GLICOSADO 5% 250 ML, PARA APLICAÇÃO 
ENDOVENOSA, ESTÉRIL, EPIROGÊNICA, ISOTÔNICA, 
ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE PLÁSTICO FLEXÍVEL 
FECHADO. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

1.200 Unidade R$ 3,89 R$ 4.668,00 

39014400 63 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA - SORO GLICOSADO 5%, 500 ML, 
PARA APLICAÇÃO ENDOVENOSA, ESTÉRIL, EPIROGÊNICA, 
ISOTÔNICA, ACONDICIONADA EM RECIPIENTE DE PLÁSTICO 
FLEXÍVEL FECHADO. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 4,85 R$ 14.550,00 

39014401 64 SOLUÇÃO GLICOFISIOLOGICA, SORO GLICOFISIOLOGICA 
0,9% 250 ML UND. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 6,20 R$ 18.600,00 

39014403 65 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA - SORO RINGER LACTATO, 
SOLUÇÃO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, COM 500 ML . 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

4.000 Unidade R$ 5,07 R$ 20.280,00 

39014404 66 SOLUÇÃO FISIOLÓGICA - SORO RINGER LACTATO, 
SOLUÇÃO PARA INFUSÃO INTRAVENOSA, COM 250 ML . 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

1.400 Unidade R$ 5,07 R$ 7.098,00 
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39014405 67 TERMO HIGRÔMETRO - INSTRUMENTO PARA MEDIÇÃO DE 
TEMPERATURA INTERNA E EXTERNA, TEMPERATURA 
MÁXIMA E MÍNIMA, UMIDADE INTERNA. COM BOTÃO 
SELETOR DA UNIDADE ºC/ºF, BOTÃO INT/EXT. MATERIAL EM 
PLÁSTICO ABS, DIGITAL, COM RABICHO, ESCALA DO 
TERMOMETRO,0 A +50 GRAU CÉLSIUS, FAIXA DE UMIDADE 
15 A 95% UR, PRECISÃO DO TERMÔMETRO +/-1 GRAU 
CÉLSIUS PRECISÃO DO HIGRÔMETRO 5% UR, RESOLUÇÃO 
DO TERMÔMETRO 0,1 GRAU CÉLSIUS, RESOLUÇÃO DO 
HIGRÔMETRO 1%UR, APROXIMADAMENTE 35X27MM,PILHA 
1,5 VOLTS - TAMANHO AAA. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

100 Unidade R$ 47,64 R$ 4.764,00 

39014406 68 TERMÔMETRO - COM MERCÚRIO, EM VIDRO, GRADUADA EM 
-30 A 50 GRAUS UND. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

100 Unidade R$ 53,46 R$ 5.346,00 

39014416 69 TESOURA CIRÚRGICA ÍRIS - EM AÇO INOX, COM FORMA 
RETA, FINA, COM O COMPRIMENTO DE 14 CM UND. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

50 Unidade R$ 82,50 R$ 4.125,00 

39014415 70 TOUCA CIRÚRGICA DESCARTÁVEL - CONFECCIONADA EM 
TNT, 100 POR CENTO POLIPROPILENOS, ATÓXICO, 
DESCARTÁVEL, FORMATO SANFONADA BRANCO, COM 
TOTAL CAPACIDADE DE VENTILAÇÃO, RESISTENTE, 
GRAMATURA 20 G/M2. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 0,07 R$ 210,00 

39014857 71 SORO GLICOFISIOLOGICO 500 ML 5.000 Unidade R$ 4,10 R$ 20.500,00 

14010251 72 SORO FISIOLOGICO 0,9%500ML-BOLSA 5.000 Unidade R$ 4,16 R$ 20.800,00 

14010335 73 PAPEL KRAFT RUSTICO - BOBINA PARA 
ACONDICIONAMENTO MEDINDO 40 CM DE ALTURA, 40 KG, 
PARA ACONDICIONAMENTO DE MERCADORIAS UND. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

10 Unidade R$ 108,35 R$ 1.083,50 

14010465 74 FRALDA GERIATRICA TAM G 1.728 Unidade R$ 19,98 R$ 34.525,44 

14010466 75 FRALDA GERIATRICA TAM MEDIO 1.728 Unidade R$ 19,98 R$ 34.525,44 

14012241 76 LUVA CIRÚRGICA ESTÉRIL - TAMANHO PP, Nº 6,0 A 6,5, EM 
LÁTEX NATURAL ALTA SENSIBILIDADE TÁTIL UND. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

1.000 Unidade R$ 2,94 R$ 2.940,00 

14012270 77 TERMOMETRO  DIGITAL 100 Unidade R$ 7,60 R$ 760,00 

14012289 78 EQUIPAMENTOS E ARTIGOS DE USO MEDICO, 
ODONTOLOGICO , HOSPITALAR E LABORATORIAL 
RESSUCITADOR - DO TIPO AMBU ADULTO SILICONE C/ 
RESERVATORIO, AUTOCLAVAVEL E RESISTENTE A 
DESINFECCAO QUIMICA DE AUTO NIVEL, CONFECCIONADO 
EM PURO SILICONE, COM RESERVATORIO O2, 
CONFECCIONADO EM 100% SILICONE DE CAPACIDADE 
MINIMA DE 2000ML, EM PVC, MASCARA FACIAL ADULTO 
TRANSPARENTE COM BOJO EM POLICARBONATO E COXIM 
DE SILICONE AUTOCLAVAVEL, VALVULA DE 
POLICARBONATO E COXIM DE SILICONE AUTOCLAVAVEL, 
VALVULA DE SEGURANCA E UNIDIRECIONAL EM 
POLICARBONATO INQUEBRAVEL, AJUSTAVEL E 
AUTOCLAVAVEL COM MEMBRANAS, RESERVATORIO DE O2 
COM VALVULA E MEMBRANAS AUTOCLAVAVEIS, VALVULA 
DE ADMISSAO DE AR/O2, AUTOCLAVAVEL E COM 
MEMBRANA, MANGUEIRA COM PORCA ROSQUEAVEL PARA 
CONEXAO DO RESERVATORIO A REDE DE O2, ACESSORIOS 
INCLUSOS 03 MASCARAS FACIAIS ADULTO N° 05. 

100 Unidade R$ 135,00 R$ 13.500,00 
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14012290 79 RESSUCITADOR - DO TIPO AMBU INFANTIL SILICONE C/ 
RESERVATORIO, AUTOCLAVAVEL E RESISTENTE A 
DESINFECCAO QUIMICA DE AUTO NIVEL, CONFECCIONADO 
EM PURO SILICONE, COM RESERVATORIO DE O2, 
CONFECCIONADO EM 100% SILICONE DE CAPACIDADE 
MINIMA DE 2000ML, EM PVC, MASCARA FACILA PEDIATRICA 
TRANSPARENTE COM BOJO EM POLICARBONATO E COXIM 
DE SILICONE AUTOCLAVAVEL, VALVULA DE SEGURANCA E 
UNIDIRECIONAL EM POLICARBONATO INQUEBRAVEL, 
AJUSTAVEL E AUTOCLAVAVEL COM MEMBRANAS, 
RESERVATORIO DE O2 COM VALVULA E MEMBRANAS 
AUTOCLAVAVEIS, VALVULA DE ADMISSAO DE AR/O2, 
AUTOCLAVAVEL E COM MEMBRANA, MANGUEIRA COM 
PORCA ROSQUEAVEL PARA CONEXAO DO RESERVATORIO 
A REDE DE O2, ACESSORIOS INCLUSOS 03 MASCARAS 
FACIAIS N° 01, 02, E 03. 

100 Unidade R$ 135,00 R$ 13.500,00 

14020009 80 SERINGA DESCARTÁVEL - HIPODÉRMICA, EM PLÁSTICO, 
ATÓXICO, INTEGRA E TRANSPARENTE, APRESENTANDO EM 
20ML. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO 
E PROCEDÊNCIA. 

200 Unidade R$ 0,61 R$ 122,00 

14020163 81 SERINGA DESCARTÁVEL - HIPODÉRMICA, EM PLÁSTICO, 
ATÓXICO, INTEGRA E TRANSPARENTE, APRESENTANDO EM 
1ML. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

4.000 Unidade R$ 15,48 R$ 61.920,00 

39010684 82 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO ESTÉRIL FLEXÍVEL 
ATÓXICO RESISTENTE À TORÇÃO SILICONADO 20GR. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 1,05 R$ 3.150,00 

39010715 83 SORO RINGER SIMPLES C/ 500ML 4.000 Unidade R$ 4,40 R$ 17.600,00 

39010791 84 SERINGA DESCARTÁVEL - EM PLÁSTICO, ATÓXICO, 
EPIROGÊNICO INTEGRO E TRANSPARENTE, 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTÊNCIA MECÂNICA NA 
SUA UTILIZAÇÃO, CORPO COM GRADUAÇÃO MILIMÉTRICA, 
EMBOLO DE BORRACHA ATÓXICA NA PONTA, BICO 
CENTRAL LUER, ESTÉRIL, SILICONIZADA, COM CAPACIDADE 
DE 10ML C/ AGULHA 25X7. EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 25,57 R$ 76.710,00 

39010792 85 SERINGA DESCARTÁVEL - EM PLÁSTICO, ATÓXICO, 
EPIROGÊNICO INTEGRO, TRANSPARENTE, APRESENTANDO 
RIGIDEZ E RESISTÊNCIA MECÂNICA NA SUA UTILIZAÇÃO, 
CORPO COM GRADUAÇÃO MILIMÉTRICA, EMBOLO 
BORRACHA ATÓXICA NA PONTA, BICO CENTRAL LUER, 
ESTÉRIL, SILICONIZADA, COM CAPACIDADE DE 5ML, COM 
AGULHA 25X7. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

5.000 Unidade R$ 19,45 R$ 97.250,00 

39010793 86 SERINGA DESCARTÁVEL - EM PLÁSTICO, ATÓXICO, 
EPIROGÊNICO INTEGRO E TRANSPARENTE, 
APRESENTANDO RIGIDEZ E RESISTÊNCIA MECÂNICA NA 
SUA UTILIZAÇÃO, CORPO COM GRADUAÇÃO MILIMÉTRICA, 
EMBOLO DE BORRACHA ATÓXICA NA PONTA, BICO 
CENTRAL LUER, ESTÉRIL, SILICONIZADA, COM CAPACIDADE 
DE 03 ML C/ AGULHA 25X7. EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

5.000 Unidade R$ 31,18 R$ 155.900,00 

39010796 87 FITA ADESIVA PARA AUTOCLAVE - MEDINDO 19 MM X 30 M, 
BOA ADERÊNCIA UND. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

2.000 Unidade R$ 4,67 R$ 9.340,00 
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39010803 88 SONDA FOLEY - EM 100 % SILICONE, SILICONIZADA, 
ESTÉRIL, CALIBRE Nº 14, CAPACIDADE DE 15 A 30 ML, COM 2 
VIAS, EMBALAGEM EM PAPEL GRAU CIRÚRGICO E/OU FILME 
TERMOPLÁSTICO QUE PERMITA ABERTURA ASSÉPTICA. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

400 Unidade R$ 4,60 R$ 1.840,00 

39014114 89 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO - EM BRIM TAPE, MEDINDO 65 
CM X 65 CM, NÃO FENESTRADO, UND.  EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA.  

100 Unidade R$ 88,00 R$ 8.800,00 

39014115 90 CAMPO CIRÚRGICO DUPLO - EM BRIM VERDE SOLASOL, 
COM DUPLA CAMADA DE TECIDO, MEDINDO 30 CM X 30 CM 
FENESTRADO UND. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

50 Unidade R$ 42,90 R$ 2.145,00 

39014118 91 MASCARA DESCARTÁVEL - MASCARA DESCARTÁVEL 
ESPECIFICA P/ISOLAMENTO RESPIRATÓRIO, FECHADA, 
TIPO PERSONAL RESPIRADOR, SELO DE GARANTIA CDC 
NIOSH (N95), FILTRO C/95% EFICIÊNCIA OU MAIS, P/PARTIC. 
MAIORES QUE 0.3 MICROMETROS, C/DISPOSITIVO P/AJUSTE 
NASAL FIXADO NO CORPO DA MASCARA, ATÓXICA, 
HIPOALÉRGICA E INODORA, TIRAS LATERAIS DE 
COMPRIMENTO ADEQUADO P/FIXAÇÃO E PERFEITO AJUSTE 
FACIAL. EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

100 Unidade R$ 4,46 R$ 446,00 

39014151 92 TALA DE IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS - TALA FÁCIL DE EVA, 
PARA IMOBILIZAÇÃO GG.  EMBALAGEM CONTENDO DADOS 
DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

30 Unidade R$ 15,00 R$ 450,00 

39014152 93 TALA DE IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS - TALA FÁCIL DE EVA, 
PARA IMOBILIZAÇÃO M 63 X 0,9.  EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

50 Unidade R$ 15,40 R$ 770,00 

39014153 94 TALA DE IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS - TALA FÁCIL DE EVA, 
PARA IMOBILIZAÇÃO P 53 X 0,8.  EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

50 Unidade R$ 15,40 R$ 770,00 

39014154 95 TALA DE IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS - TALA FÁCIL DE EVA, 
PARA IMOBILIZAÇÃO G 86 X 10.  EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

30 Unidade R$ 15,40 R$ 462,00 

39014155 96 TALA DE IMOBILIZAÇÃO DE MEMBROS - TALA FÁCIL DE EVA, 
PARA IMOBILIZAÇÃO PP 30 X 0,8.  EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

50 Unidade R$ 15,40 R$ 770,00 

39014328 97 ABAIXADOR DE LÍNGUA EM MADEIRA; DESCARTÁVEL 
EMBALADOR INDIVIDUALMENTE; FORMATO CONVENCIONAL 
LISO; SUPERFÍCIE E BORDAS PERFEITAMENTE ACABADAS; 
ESPESSURA E LARGURA UNIFORME EM TODA A SUA 
EXTENSÃO; MEDINDO APROXIMADAMENTE 14 CM DE 
COMPRIMENTO; 1,5 CM DE LARGURA; 1,5 MM DE 
ESPESSURA; EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE 
IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

4.000 Unidade R$ 0,06 R$ 240,00 

39014329 98 AGUA OXIGENADA 10 VOL. ALMOTOLIA 1000ML. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

1.000 Unidade R$ 4,10 R$ 4.100,00 

39014330 99 AGULHA DESCARTÁVEL 13X4,5. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

4.000 Unidade R$ 0,08 R$ 320,00 

39014331 100 AGULHA DESCARTÁVEL 25X7 UND. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

5.000 Unidade R$ 0,07 R$ 350,00 

39014332 101 AGULHA DESCARTÁVEL 25X8. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

5.000 Unidade R$ 0,11 R$ 550,00 
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39014333 102 AGULHA DESCARTÁVEL 40X12. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

1.500 Unidade R$ 0,11 R$ 165,00 

39014334 103 ALCOOL ETÍLICO 70% ANTISSÉPTICO DE 1LT. EMBALAGEM 
CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 4,28 R$ 12.840,00 

39014335 104 ATADURA DE CREPOM 20CM X 4,5 METROS 13 FIOS. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

5.000 Unidade R$ 1,44 R$ 7.200,00 

39014336 105 ATADURA DE CREPOM 10CM X 4,5 METROS 13 FIOS UND. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

5.000 Unidade R$ 1,78 R$ 8.900,00 

39014337 106 ATADURA DE CREPOM 15CM X 4,5 METROS 13 FIOS. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

5.000 Unidade R$ 2,41 R$ 12.050,00 

39014338 107 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO ESTÉRIL FLEXÍVEL 
ATÓXICO RESISTENTE À TORÇÃO SILICONADO 22GR. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

3.000 Unidade R$ 1,21 R$ 3.630,00 

39014339 108 CATETER INTRAVENOSO RADIOPACO ESTÉRIL FLEXÍVEL 
ATÓXICO RESISTENTE À TORÇÃO SILICONADO 24GR. 
EMBALAGEM CONTENDO DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E 
PROCEDÊNCIA. 

4.000 Unidade R$ 1,46 R$ 5.840,00 

39014341 109 RECIPIENTE PARA MATERIAIS PERFUROCORTANTES - 
REVESTIMENTO INTERNO DE PAPELÃO E SACO PLÁSTICO 
EXTRA PARA MATERIAL NÃO PERFURO/CORTANTE, 
APRESENTAR ALÇA LATERAL E TAMPA DUPLA, UMA DELAS 
COM ORIFÍCIO ARREDONDADO E OUTRA PARA VEDAÇÃO, 
COM SISTEMA DE FECHAMENTO INSTRUÇÕES DE 
MONTAGEM E MANUSEIO NAS LATERAIS, VOLUME NOMINAL 
60L, CAPACIDADE ÚTIL 55L. EMBALAGEM CONTENDO 
DADOS DE IDENTIFICAÇÃO E PROCEDÊNCIA. 

2.000 Unidade R$ 4,49 R$ 8.980,00 

 

 

MATERIAIS ODONTOLÓGICOS 
 

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNIDADE VALOR UNIT VALOR 
TOTAL 

39014995 110 ADESIVO DE FRASCO UNICO FOTOPOLIMERIZAVEL - 
ADESIVO DE FRASCO ÚNICO FOTOPOLIMERIZÁVEL, COM 
SOLVENTE À BASE DE ÁGUA E ÁLCOOL, COM 
MANOTECNOLOGIA, COM 10% EM PESO DE CARGA 
(NANOPARTÍCULAS DE SÍLICA COM TAMANHO DE 5 
NANOMETROS), INDICADO PARA UNIÃO DE RESINAS 
COMPOSTAS FOTOPOLIMERIZÁVEIS À ESTRUTURA 
DENTAL## REPARO EM PORCELANA## REPARO EM 
RESINA## RESTAURAÇÃO EM AMÁLGAMA ADESIVO## 
DESSENSIBILIZAÇÃO DE RAÍZES EXPOSTAS## CIMENTAÇÃO 
DE RESTAURAÇÕES INDIRETAS. FRASCO COM 6G DE 
ADESIVO E TAMPA FLIP TOP . 14 FRASCO. 

04 Frasco R$ 96,77 R$ 387,08 

14010613 111 AFASTADOR - AFASTADOR DE MINNESOTA, 
CONFECCIONADO EM ACO INOX AISI 400, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

02 Unidade R$ 38,10 R$ 76,20 

39014024 112 AFASTADOR - AFASTADOR EXPANSOR BUCAL 
EXPANDEX,CONFECCIONADO EM 
SILICONE,AUTOCLAVAVEL,EMBALAGEM 
INDIVIDUAL,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO 

01 Unidade R$ 28,10 R$ 28,10 
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14012326 113 AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL - CALIBRE G-30 CURTA, 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL, SILICONIZADA E 
TRIBISELADA, ESTERILIZADA COM RAIO GAMA-COBALTO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM PLASTICO 
RESISTENTE, EM CAIXA COM 100 UNIDADES, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

500 Unidade R$ 1,27 R$ 635,00 

39010021 114 AGULHA GENGIVAL DESCARTAVEL - CALIBRE G-27 LONGA, 
CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL,SILICONIZADA E 
TRIBISELADA,ESTERILIZADA EM RAIO GAMA-COBALTO, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE COM LACRE EM PLASTICO 
RESISTENTE, EM CAIXA COM 100 UNIDADES, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

500 Unidade R$ 1,76 R$ 880,00 

39014996 115 ALAVANCA - SELDIN INFANTIL JOGO, CONFECCIONADA EM 
ACO INOXIDAVEL CONTENDO (Nº1L, Nº1R E Nº2) COM 
REGISTRO NA ANVISA 

01 Unidade R$ 87,63 R$ 87,63 

39014997 116 ALAVANCA - SELDIN NUMERO 02, CABO CONTENDO 
INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, EXTREMIDADE DE 
SUPERFICIE IRREGULAR, CONFECCIONADA EM ACO 
INOXIDAVEL ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, 
PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, 
EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONTENDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

04 Unidade R$ 50,59 R$ 202,36 

39014998 117 ALGODAO HIDROFILO - ROLO DENTAL Nº. 2 ALGODAO 200 Unidade R$ 9,44 R$ 1.888,00 

39014999 118 ALGODAO EM ROLOS - ROLOS PARA USO ODONTOLOGICO, 
EMBALADO EM PACOTES COM 100 ROLETES, ROTULO COM 
MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

02 Unidade R$ 4,53 R$ 9,06 

39013992 119 ALGINATO - PARA MOLDAGEM E IMPRESSAO 
ODONTOLOGICA,PRESA RAPIDA,SISTEMA LONGA VIDA, 
EMBALAGEM ESPECIAL COM ATMOSFERA MODIFICADA, 
ELASTICO, TIXOTROPICO SEM POEIRA, COR VERDE, 
DESINFECCAO SEGURA COM STERIGUM ALGINATO ISENTO 
DE PO PARA IMPRESSAO,EMBALADO EM PACOTE COM 500 
G,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO,VALIDADE DE 05 ANOS. 

04 Unidade R$ 50,00 R$ 200,00 

39014992 120 ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - A BASE DE CLORIDRATO 
DE LIDOCAINA 3% E FENILEFRINA, TUBETES COM 1,8ML,  
EMBLADAO EM TUBETE, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

500 Unidade R$ 1,48 R$ 740,00 

39015000 121 ANESTESICO TOPICO - EM FORMA DE GEL, A BASE DE 
BENZOCAINA A 5%, COM SABORES DIVERSOS, EM POTE 
COM APROXIMADAMENTE 12 G, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

02 Unidade R$ 9,12 R$ 18,24 

39015001 122 ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - A BASE DE MEPIVACAINA 
A 3%, TUBETES COM 1,8 ML, EMBALADOS EM  TUBETES, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, RECOMENDACOES DE 
ACORDO COM AS NORMAS DE PROCEDIMENTOS, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

500 Unidade R$ 22,80 R$ 11.400,00 
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14020156 123 ANESTESICO LOCAL INJETAVEL - A BASE DE MEPIVACAINA 
3% SEM VASO-CONSTRITOR - ISENTO DE METILPARABENO, 
TUBETES COM 1,8ML, TUBETES, EMBALAGEM CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, RECOMENDACOES ,PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE FABRICAÇÃO 

500 Unidade R$ 40,06 R$ 20.030,00 

39015002 124 APLICADOR DESCARTAVEL - COMO PINCEL 
PLASTICO,MICROBRUSH, EMBALAGEM CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E FABRICANTE 

500 Unidade R$ 8,96 R$ 4.480,00 

39015004 125 BROQUEIRO - ACRILICO, ESTERILIZAR AS BROCAS 
UTILIZADAS EM MEIOS QUIMICOS, 15 CM APROX., 5 CM 
APROX., 72 UNIDADES 

01 Unidade R$ 94,94 R$ 94,94 

39014028 126 CANETA DE ALTA ROTACAO - INSTRUMENTO DE ALTA 
ROTACAO COM REFRIGERACAO POR SPRAY QUADRUPLO, 
MICROFILTRO INTERCAMBIÁVEL, ACOPLAMENTO, 4 SPRAY, 
18 W DE POTÊNCIA, ROLAMENTO DE ESFERAS CERAMICAS, 
TROCA BROCAS PB, AUTOCLAVÁVEL ATE 135°, 280.000 ATE 
380.000 RPM, 25K LUX, CABECA EM ACO INOX, MICRO 
FILTRO DE ÁGUA, BUCHA GUIA EM METAL DURO, AREA DE 
PEGA COM ACABAMENTO, 18 MESES DE GARANTIA. 
BASTAO DE VIDRO, SISTEMA ANTIRREFLEXO. UTILIZADO 
PARA RETIRADA DE MATERIAL CARIADO, PREPARACAO DE 
CAVIDADES E COROAS, TRATAMENTO DE SUPERFICIES E 
ALISAMENTO DE SUPERFICIES DENTAIS E RESTAURACOES. 
QUALIDADE IGUAL A MARCA DE REFERÊNCIA KAVO OU 
SUPERIOR. 

01 Unidade R$ 894,54 R$ 894,54 

39015013 127 CARBONO PARA ODONTOLOGIA - REGISTRO DE 
ARTICULACAO, 12 FOLHAS DUPLAS AZUL E VERMELHA, 
PAPEL COM 300 MICRAS DE ESPESSURA, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

50 Bloco R$ 10,62 R$ 531,00 

39013995 128 CERA - ROSA NUMERO 7, PARA ARTICULACAO, EM LAMINAS 
DE 13,6 X 6,9CM_APROX., EMBALADA EM CAIXA COM 200G 
APROXIMADAMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA. 

500 Unidade R$ 20,24 R$ 10.120,00 

39015006 129 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO - EM, PO EM FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 28 G, COMPOSTO BASICAMENTE DE 
OXIDO DE ZINCO OXIDO DE ZINCO 

03 Unidade R$ 24,20 R$ 72,60 

39015005 130 CIMENTO DE FOSFATO DE ZINCO - LIQUIDO, LIQUIDO EM 
FRASCO COM APROXIMADAMENTE 10 ML, COMPOSTO 
BASICAMENTE POR OXIFOSFORICO, OXIDO DE ZINCO, 
OXIDO DE ALUMINIO EAGUA DESTILADA, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE EM CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

03 Unidade R$ 24,20 R$ 72,60 

39015007 131 CIMENTO DE OXIDO DE ZINCO E EUGENOL - REFORCADO, 
TIPO (IRM),PÓ,PO EM FRASCO COM 40 GRAMAS,COMPOSTO 
BASICAMENTE DE OXIDO DE ZINCO COM RESINAS 
NATURAIS OU SINTETICAS, PÉROLAS DE 
POLÍMERO,ACELERADOR DE PRESA (ACETATO DE ZINCO 
OU SAIS DE ZINCO),APRESENTANDO 350 A 400 
KGF/CENTÍMETRO QUADRADO DE RESISTENCIA A 
COMPRESSÃO,EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM 
FRASCO,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 
E PROCEDENCIA DE FABRICACAO,RECOMENDAÇÕES PARA 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA 
DE ENTREGA 

03 Unidade R$ 33,85 R$ 101,55 
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39015009 132 CONDICIONADOR DE ESMALTE - ACIDO FOSFORICO A 37% 
EM GEL,APRESENTACAO SERINGA 3 G,EMBALAGEM COM 03 
SERINGAS E 03 PONTEIRAS,IDENTIFICACAO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO,VALIDADE MINIMA DE 18 MESES DA DATA DE 
ENTREGA 

05 Unidade R$ 5,95 R$ 29,75 

39015008 133 CUNHA INTERDENTAL - CONFECCIONADA EM MADEIRA 
UNIDADE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

200 Unidade R$ 7,95 R$ 1.590,00 

39015010 134 DISCO DE LIXA - EM POLIETILENO TEREFTALATO, MANDRIL 
EM METAL,PARA ACABAMENTO E POLIMENTO DE 
RESTAURACOES EM RESINA,DIAMETRO DE 12,7 
MM,GRANULACAO SORTIDA,EMBALADO EM PACOTES COM 
50 DISCOS DE LIXA E MANDRIL,IDENTIFICACAO CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

02 Unidade R$ 89,83 R$ 179,66 

39015011 135 ESCOVA DE ROBSON - EM FORMA DE TUFO, HASTE 
METALICA E CERDAS DE NYLON/SIMILAR, PARA CONTRA 
ANGULO, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

20 Unidade R$ 2,15 R$ 43,00 

39015012 136 ESCULPIDOR - ESCULPIDOR LECRON,CABO CONTENDO 
MARCA,SUPERFICIE IRREGULAR,PONTA ATIVA COM 
ANGULOS E CORTES PRECISOS,CONFECCIONADO EM ACO 
INOX COM ACABAMENTO E POLIMENTOS 
PERFEITOS,PASSÍVEL DE ESTERILIZAÇÃO EM MEIOS 
FÍSICO-QUÍMICOS,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICAÇÃO 

03 Unidade R$ 12,35 R$ 37,05 

39015015 137 ESPATULA - DUPLA N- 20, CABO CONTENDO INSCRICAO DE 
N- E MARCA, EXTREMIDADE DE SUPERFICIE IRREGULAR, 
PONTA ATIVA COM ANGULOS PRECISOS, CONFECCIONADA 
EM ACO INOXIDAVEL, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO EM 
MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA INDIVIDUALMENTE, 
CONTENDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA. 

01 Unidade R$ 14,91 R$ 14,91 

39015016 138 ESPATULA - DE INSERCAO DE RESINA MODELO, CIGFT3-6 
GOLSTEIN FLEXI-THIN 3 

05 Unidade R$ 26,66 R$ 133,30 

39015017 139 ESPATULA - DE ACO INOXIDAVEL, TIPO LECRON, PARA 
MANIPULACAO DE RESINA, EM EMBALAGEM COM UMA 
UNIDADE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

02 Unidade R$ 43,78 R$ 87,56 

14020052 140 ESPELHO BUCAL - SEM CABO, CONCAVO, COM IMAGEM 
FRONTAL DE PRECISAO,DE LONGA DURACAO, N- 5, 
CONFECCIONADO EM ACO INOXIDAVEL E SUPERFICIE 
ESPELHADA, PASSIVEL DE ESTERILIZACAO RESISTENTE A 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICOS/QUIMICOS, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO 

10 Unidade R$ 22,93 R$ 229,30 

39015018 141 FILME RADIOGRAFICO ODONTOLOGICO - FILME 
RADIOGRAFICO PERIAPICAL 31 X 41 MM TAM. 1/4C 

100 Unidade R$ 3,18 R$ 318,00 

39015019 142 FIO DENTAL - ENCERADO, EM EMBALAGEM RESISTENTE E 
VEDADA ROLO COM 500M, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
MARCA COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO E VALI 

04 Unidade R$ 9,21 R$ 36,84 

39010755 143 FIO DE SUTURA MONONYLON - 3-0 COM AGULHA 2,5 CM,( 
MICROCIRURGIA ). 

100 Unidade R$ 2,14 R$ 214,00 
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39015020 144 FIXADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS - COMPOSTO POR 
TIOSSULFATO DE AMONIA 10-15%, SOLUCAO PRONTA PARA 
USO, PROCESSAMENTO MANUAL, EMBALADO EM FRASCO 
COM 500ML APROXIMADAMENTE, CONSTANDO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

03 Unidade R$ 19,18 R$ 57,54 

14010688 145 FORMOCRESOL - EM SOLUCAO,MISTURA DE CRESOIS E 
FORMOL,FRASCO COM 10ML,EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE,COM MARCA COMERCIAL E 
FABRICANTE,RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA 
DE ENTREGA 

10 Frasco R$ 7,82 R$ 78,20 

39015014 146 GAZE - COMPRESSA DE GAZE ESTERIL, COM 13 FIOS POR 
CM2, 8 CAMADAS, 5 DOBRAS, MEDINDO: 7,5X 7,5CM 
(FECHADA) E 15CMX30CM (ABERTA),PARA ASSEPSIA E 
CURATIVOS,EM EMBALAGEM APROPRIADA. 

50 Unidade R$ 0,09 R$ 4,50 

39013993 147 GESSO - PEDRA ESPECIAL TIPO III, COMPOSTO SULFATO DE 
CALCIO BETA HEMIHIDRATO, CORANTE, SEM TOXIDADE, 
EMBALADO EM PLASTICO, CONSTANDO EXTERNAMENTE 
COM DADOS DO FABRICANTE E VALIDADE, VALIDADE 
MINIMA 03 ANOS, KG. 

10 Quilograma R$ 14,69 R$ 146,90 

14020154 148 HEMOSTATICO LOCAL - EM SOLUCAO SEM EPINEFRINA E 
ATOXICA, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM FRASCO DE 
10ML, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA 
DE ENTREGA 

02 Unidade R$ 29,40 R$ 58,80 

39013991 149 HIDROXIDO DE CALCIO - P.A., PURO, EM FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE 10G, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL, 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA 
DE ENTREGA 

04 Unidade R$ 6,60 R$ 26,40 

39015021 150 HIDROXIDO DE CALCIO - PASTA BASE PARA CAPEAMENTO 
PULPAR E FORRAMENTO PROTETOR,CAIXA COM 2TUBOS , 
SENDO 1 DE PASTA BASE COM 13 GRAMAS E 1 DE PASTA 
CATALISADORA COM 11 GRAMAS,TUBOS COM 
IDENTIFICACAO E CAIXA COM MARCA COMERCIAL E 
FABRICANTE,COM RECOMENDACOES PARA 
ARMAZENAMENTO,VALIDADE DE 2 ANOS A PARTIR DA DATA 
DE ENTREGA 

02 Unidade R$ 45,35 R$ 90,70 

39011165 151 IONOMERO DE VIDRO - PARA CIMENTACAO E 
RESTAURACAO, AUTOPOLIMERIZAVEL, KIT DE PO, LIQUIDO, 
MEDIDOR E ESPATULACAO, PO EM FRASCO COM 
APROXIMADAMENTE FRASCO COM 10 G, COMPOSTO POR 
IONS FLUOR, CALCIO E ALUMINIO DE VIDRO, LIQUIDO EM 
FRASCO COM APROXIMADAMENTE LIQUIDO EM FRASCO 
COM 13 ML, EMBALADO INDIVIDUALMENTE EM CAIXA 

04 Unidade R$ 69,38 R$ 277,52 

39015022 152 KIT DE RESINA COMPOSTA MICROHIBRIDA - KIT DE RESINA 
COMPOSTA MICROHÍBRIDA INDICADA PARA RESTAURAÇÃO 
DIRETA DE DENTES ANTERIORES E POSTERIORES, COM 
TAMANHO MÉDIO DE PARTÍCULAS NA FAIXA DE 0,5 M. COM 
CARACTERÍSTICAS DE OPALESCÊNCIA, FLUORESCÊNCIA, 
VISCOSIDADE E BRILHO. KIT BÁSICO CONTENDO 6 
SERINGAS COM 4GR, NAS CORES EA2## EA3## EA3,5## 
DA2## DA3## T-NEUTRAL 

06 Unidade R$ 80,95 R$ 485,70 

39015031 153 KIT DE IRRIGACAO E ASPIRACAO ENDODONTICA - 
COMPOSTO DE 1 CANULA E 3 AGULHAS, USO LIMPEZA 
CANAL RADICULAR EM TRATAMENTO ENDODONTICO, 
MATERIAL ACO INOXIDAVEL, TAMANHO AGULHA 
40X20/40X10/40X6, COMPRIMENTO CANULA 95 

02 kit R$ 10,52 R$ 21,04 
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39010765 154 LAMINA DE BISTURI - EM ACO INOXIDAVEL CORTANTE, 
NUMERO 15, ESTERIL, COM PERFEITO ACABAMENTO SEM 
SINAIS DE OXIDACAO,SEM REBARBAS, O PRODUTO DEVERA 
SER ENTREGUE COM LAUDO QUE COMPROVE SUA 
ESTERILIDADE 

100 Unidade R$ 20,38 R$ 2.038,00 

39013996 155 LAMPARINA PARA USO ODONTOLOGICO - COMUM, USO 
ODONTOLOGICO, DE METAL, COM TAMPA, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

02 Unidade R$ 32,30 R$ 64,60 

39015023 156 LUVA CIRURGICA ESTERIL - TAMANHO 7,EM 
LATEX,HIPOALERGENICA,FORMATO ANATOMICO,PUNHO 
COM BAINHA REFORCADA,APRESENTACAO EM PAR COM 
INDICACAO DE MAO DIREITA E ESQUERDA,EMBALAGEM 
COM NUMERO , VALIDADE E MARCA COMERCIAL 

100 Par R$ 2,06 R$ 206,00 

39014902 157 MASCARA DESCARTAVEL - MASCARA DESCARTAVEL 
HOSPITALAR, DESCARTÁVEL HOSPITALAR TRIPLA CAMADA 
60G, C/DISPOSITIVO P/AJUSTE NASAL FIXADO NO CORPO 
DA MASCARA, ATOXICA, HIPOALERGICA E INODORA, TIRAS 
LATERAIS DE COMPRIMENTO ADEQUADO P/FIXACAO E 
PERFEITO AJUSTE FACIAL 

500 Unidade R$ 0,13 R$ 65,00 

39015024 158 MOLDEIRA - DE ALUMINIO, ESTERILIZAVEL, PARA 
MOLDAGEM PROTETICA, PERFURADA, ADULTO, JOGO COM 
14 UNIDADES CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

05 Jogo R$ 180,00 R$ 900,00 

39015003 159 PAPEL HOSPITALAR GRAU CIRURGICO - EM BOBINA UM 
LADO TRANSPARENTE E OUTRO BRANCO DE , COM 
INDICADOR QUIMICO DE ESTERILIZACAO A VAPOR 
50MMX100MTS 

04 Unidade R$ 68,95 R$ 275,80 

39015025 160 PINCA - ESPECIFICAO HEMOSTATICA MOSQUITO RETA COM 
21 CM,CABO EM ACO INOX,ACABAMENTO COM CORTE E 
ANGULOS PRECISOS,MATERIA-PRIMA CONFECCIONADA EM 
ACO INOX,ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS,EMBALAGEM INDIVIDUAL,IDENTIFICACAO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

10 Unidade R$ 38,38 R$ 383,80 

14012331 161 PINCA - ESPECIFICACAO PORTA-AGULHA MAYO HEGER, 
COM VIDEA, 20 CM,CABO ACO INOXIDAVEL,ACABAMENTO 
COM CORTE E ANGULOS PRECISOS,MATERIA-PRIMA ACO 
INOX,ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS,EMBALAGEM INDIVIDUAL,IDENTIFICACAO 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

04 Unidade R$ 59,99 R$ 239,96 

39015026 162 PINÇA - CLINICA NUMERO 317,EM ACO 
INOXIDAVEL,ESTERILIZAVEL EM MEIOS FISICO-
QUIMICOS,EMBALAGEM INDIVIDUAL,CABO COM NUMERO E 
MARCA COMERCIAL 

10 Unidade R$ 16,42 R$ 164,20 

39013994 163 PLACA BASE - BASE PARA A CONFECCAO DE PROTESE, 
COMPOSICAO: GOMA LACA, TALCO, ESTEANINA, 
ESTEARATO DE CALCIO,OXIDO DE TITANIO, COPAL-
ESTEANINA, PIGMENTO, PLACA FINA, COR MARROM, CAIXA 
COM 50 PLACAS FINAS, VALIDADE 5 ANOS DA DATA DE 
FABRICACAO, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

10 Caixa c/ 50 R$ 18,00 R$ 180,00 

39015027 164 PLACA - EM VIDRO, PARA MANIPULACAO, DE 5MM, 
ACONDICIONADO EM EMBALAGEM APROPRIADA PARA O 
PRODUTO, ROTULO COM NR. DE LOTE, DATA DE 
FABRICACAO E PROCEDENCIA 

04 Unidade R$ 20,66 R$ 82,64 

39015028 165 PONTA PARA SUGADOR - DE PLASTICO ATOXICO 
DESCARTAVEL, CIRURGICO, UNIDADES, EMBALAGEM 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDEN CIA DE FABRICACAO 

200 Unidade R$ 0,15 R$ 30,00 
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39014021 166 POTE DAPPEN - DE VIDRO, PARA MANIPULACAO DE 
MATERIAIS DENTARIOS, EMBALADO INDIVIDUALMENTE, 
CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E 
PROCEDENCIA DE FABRICACAO. 

05 Unidade R$ 4,35 R$ 21,75 

39015029 167 RESINAS COMPOSTAS - FOTOPOLIMERIZAVEL, FLUIDA, C/ 
LIBERACAO DE FLUOR, MICROHIBRIDA, PARTICULAS EM 
MEDIA COM 0,7 UM, PARA APLICACAO EM CAVIDADES SEM 
PRESSAO DE CONDENSACAO, REPOSICAO, RESINA EM 
SERINGA C/ 1,2 G, C/ 2 CANULAS PARA APLICACAO, 
COMPOSTA BASICAMENTE POR RESINA BISGMA, ESTER DO 
ACIDO METACRILICO, SILICATO DE BARIO E ALUMINIO E 
CARGA RADIOPACA C/ FLUOR, COR A3,5, EMBALADA EM 
CAIXA, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL 
PROCED. DE FABRICACAO, RECOMENDACOES P/ 
ARMAZENAME NTO,, VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA 
DE ENTREGA 

15 BISNAGA R$ 45,33 R$ 679,95 

39015030 168 RESINAS COMPOSTAS - FOTOPOLIMERIZAVEL,TIPO 
FLOW,UTILIZADA NO SELAMENTO DE CICATRICULAS E 
RESTAURACOES PREVENTIVAS,SERINGA 2,4G, COR A3, 
VALIDADE MINIMA DE 18 MESES DA DATA DE ENTREGA 

06 BISNAGA R$ 38,59 R$ 231,54 

14010609 169 REVELADOR PARA FILMES RADIOGRAFICOS - 
COMPOSTO_DE HIDROQUINONA 2%, EM SOLUCAO PRONTA 
PARA USO, PROCESSAMENTO MANUAL, EMBALADO EM 
FRASCO COM 240 ML APROXIMADAMENTE, CONSTANADO 
EXTERNAMENTE MARCA COMERCIAL E PROCEDENCIA DE 
FABRICACAO, RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, 
VALIDADE MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

04 Frasco R$ 16,03 R$ 64,12 

39014015 170 SERINGA CARPULE - EM ACO INOX, COM DISPOSITIVO PARA 
REFLUXO  

05 Unidade R$ 43,72 R$ 218,60 

39013990 171 SILANO - AGENTE DE UNIAO, APRESENTACAO EM FRASCO 
3GR, VALIDADE DE 18 MESES DA DATA DE ENTREGA 

02 Unidade R$ 75,95 R$ 151,90 

14010552 172 SONDA EXPLORADORA - EXPLORADORA N.05-CONTENDO 
INSCRICAO DA MARCA E NUMERACAO,EXTREMIDADE DE 
SUPERFICIE IRREGULAR DENTEADA, COM RANHURAS OU 
RUGOSIDADES,ENCAIXES PERFEITOS E 
ALINHADOS,CONFECCIONADA EM ACO INOX COM 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO,EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE,CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO 

10 Unidade R$ 17,00 R$ 170,00 

39014018 173 TESOURA - TESOURA SPENCER PARA RETIRAR PONTOS 
CIRURGICOS, FORMATO RETA, TAMANHO 15CM, CABO 
CONTENDO INSCRICAO DO NUMERO E MARCA, 
EXTREMIDADE DE SUPERFICIE LISA, PONTA ATIVA COM 
CORTE E ANGULOS PRECISOS, ENCAIXES PERFEITOS E 
ALINHADOS, CONFECCIONADA EM ACO INOXIDAVEL 
ACABAMENTO E POLIMENTO PERFEITO, PASSIVEL DE 
ESTERILIZACAO EM MEIOS FISICO-QUIMICOS, EMBALADA 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, GARANTIA 10 
ANOS. 

04 Unidade R$ 28,84 R$ 115,36 

39010020 174 VERNIZ - A BASE DE RESINA NATURAL OU SINTETICA COM 
5% DE FLUORETO DE SODIO OU 2,26% DE ION FLUOR, 
COMPATIVEL COM APLICACAO TOPICA DE FLUOR, EM 
FRASCO COM 10 ML, COM ACESSORIOS CONFORME O 
FABRICANTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL, PROCEDENCIA DE FABRICACAO, 
RECOMENDACOES PARA ARMAZENAMENTO, VALIDADE 
MINIMA DE 2 ANOS DA DATA DE ENTREGA 

02 Unidade R$ 41,90 R$ 83,80 
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EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDAD
E 

UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 39014097 175 EQUIPAMENTO PARA SEGURANCA E SALVAMENTO - CINTO 

TIRANTE DE IMOBILIZACAO PARA FIXACAO PARA PRANCHA, 
CONFECCIONADOS EM NYLON AUTOMOTIVO DE CLIPS 
ENGATE RAPIDO COM 03 PECAS COLORIDO (AZUL OU 
VERDE, VERMELHO E AMARELO) CAPACIDADE DE CARGA 
PARA ATE 250 kg. 

05 Unidade R$ 319,50 R$ 1.597,50 

39014990 176 FOCO CIRURGICO - PORTATIL 01 CÚPULA 01 BULBO, FOCO 
AUXILIAR COM PEDESTAL E RODIZIOS,SISTEMA DE FREIOS 
CONCEPÇÃO CONSTRUTIVA, EXTREMAMENTE 
LEVE,COMPOSTO DE UMA CÚPULA, CONTENDO 01 BULBO 
HALÓGENO DE 12 V/50W E REFLETORES DICRÓICA, COM 
ÍNDICE DE REPRODUÇÃO DE COR DE 100%, FOCALIZAÇÃO 
REGULÁVEL E GRANDE LIBERDADE DE 
MOVIMENTOS,LAMPADA HALOGENA,COM FILTRO CONTRA 
RAIOS INFRA VERMELHOS,ARTICULAÇÕES VARIÁVEIS DE 
ÂNGULO, ALTURA E POSIÇÃO,ALÉM DE FORNECIEMENTO 
DE UMA LUZ FRIA E BRANCA CORRIGIDA COM 
TEMPERATURA DE COR DE APROXIMADAMENTE 4500º K, 
PARA ATENDER A TODAS NECESSIDADES 
CLINICAS,AUTOCLAVAVEL,ALIMENTAÇÃO ELETRICA 220V - 
60HZ, EM SÉRIE ISOLADA DE ACORDO COM AS NORMAS DE 
SEGURANÇA ELÉTRICA IEC 601-1 O QUE ASSEGURA SUA 
LUMINOSIDADE, O FOCO NO CAMPO CLINICO É REGULÁVEL 
ATRAVÉS DE UM MODERNO SISTEMA DA CÚPULA 
PERMITINDO FÁCIL ALCANCE, MANUSEIO E 
REGULAGEM,MANUAIS, GARANTIA, ASSISTENCIA TECNICA, 
INSTALCAO, TREINAMENTO, REGISTRO NO MINISTERIO DA 
SAUDE, CERTIFICADO DE BOAS PRÁTICAS DE FABRICAÇÃO 
E ARMAZENAMENTO. 

02 Unidade R$ 6.700,00 R$ 13.400,00 

39014100 177 CARRO DE EMRGENCIA COM CARDIOVERSOR - 
BIFASICO,COM IMPRESSORA TERMICA,.,.,GARANTIA MINIMA 
DE 1 ANO,TREINAMENTO E INSTALACAO 
INCLUSOS,REGISTRO NA ANVISA,ASSISTENCIA TECNICA 
AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO GROSSO,ACESSORIOS 
E DEMAIS ESPECIFICACOES CONFORME EDITAL. 

02 Unidade R$ 5.240,25 R$ 10.480,50 

39014104 178 BIOMBO - TRIPLO, ESTRUTURA EM ACO, COM PINTURA 
ELETROSTATICA A PO, CORTINA EM PLASTICO BRANCO 
REMOVIVEL, 1.75CM X 1.80CM, BRANCO, COM RODIZIOS. 

02 Unidade R$ 522,60 R$ 1.045,20 

39014105 179 MACA HOSPITALAR - ARMACAO EM TUBO E COM GAVETA 
ESMALTADO, LEITO FIXO, TOTALMENTE ESTOFADO EM 
COURVIN. ACOMPANHA PAR DE PORTA-COXA ESTOFADO E 
HASTE EM ACO CROMADO, SUPORTE PARA BALDE. COM 
DIMENSOES 0.53X0.86X1.80 M (CXLXA).,PARA USO EM 
GINECOLOGICA. 

02 Unidade R$ 2.157,83 R$ 4.315,66 

39014106 180 DETECTOR DE BATIMENTOS CARDIACOS FETAIS - COM 
INDICADOR(ES) SONORO, COM CONTROLE(S) DE VOLUME E 
TONALIDADE, ACOMPANHA: BOLSA P/ TRANSPORTE, 
ALIMENTACAO: BATERIA 9 VOLTS, DIMENSOES: 5X9X18 CM, 
INCLUI: MANUAIS, TREINAMENTO, GARANTIA DE 1 ANO. 

02 Unidade R$ 640,57 R$ 1.281,14 
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39014108 181 CARRINHO DE EMERGENCIA - ESTRUTURA DE CHAPA DE 
ACO REFORCADA, COM TRATAMENTO ANTI-CORROSIVO E 
ACABAMENTO DE ALTA RESISTENCIA COM PINTURA 
ELETROSTATICA A PO, TAMPO/MESA PARA MANIPULACAO 
EM POLIESTIRENO COM DUAS DIVISÕES, COM 04 GAVETAS 
SENDO DUAS TIPO GAVETÕES, TODAS COM DISPOSICAO 
CONTRA ABERTURA ACIDENTAL. GAVETA PARA 
MEDICAMENTO COM DIVISORIA EM POLIESTIRENO BRANCO 
COM 24 COMPARTIMENTOS. PRATELEIRA (SUPORTE): 
GIRATORIO PARA CARDIOVERSOR, DESFIBRILADOR OU 
MONITOR. SUPORTE PARA CILINDRO DE OXIGENIO NO 
SENTIDO HORIZONTAL COM TRAVA DE SEGURANCA. 
QUATRO RODIZIOS DE 4" DE DIAMETRO SENDO DOIS COM 
FREIO. CONJUNTO DE TOMADAS TIPO DE LINHA COM 
QUATRO SAIDAS PARA LIGACAO DE APARELHOS. 
PARACHOQUE DE BORRACHA ENVOLVENDO TODO CARRO 
COM ALMA DE METAL RESISTENTE. CONTENDO LIXEIRA 
COM TAMPA, REGUA COM TRES SAIDAS E UMA ENTRADA 
OXIGENIO, CONJUNTO DE ACESSORIOS PARA REGUA 
CONTENDO DOIS FLUXOMETROS, UMIDIFICADOR E 
ASPIRADOR DE SECRECAO, TRAVA. 

02 Unidade R$ 3.375,00 R$ 6.750,00 

39014112 182 CAMA HOSPITALAR - CAMA HOSPITALAR ADULTA ELETRICA, 
COM CAPACIDADE DE ATE 220 KG , ACIONAMENTO DOS 
MOVIMENTOS ATRAVES DE NO MINIMO 04 MOTORES COM 
CONTROLE REMOTO E/OU MINIMO DE 02 CONTROLES EM 
MEMBRANA ICONOGRAFICOS VIA BOTOEIRAS 
LOCALIZADOS NAS GUARDAS LATERAIS,COM 
ACIONAMENTO INTERNO E EXTERNO.MOVIMENTOS: 
VARIACAO DE ALTURA, FAWLER,SEMI-FAWLER, SENTADO, 
FLEXAO, TRENDELEMBURG, TRENDELEMBURG 
REVERSO,COM COLCHAO NAS DIMENSOES DA CAMA,,COM 
SUPORTE DE SORO,CABECEIRA E PESEIRA 
REMOVIVEIS,PARA-CHOQUE,COM REGISTRO NA ANVISA, 
ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO 
GROSSO, GARANTIA MINIMA DE 01 ANO PARA PECAS E 
SERVICO,INFORMACOES COMPLEMENTARES VIDE EDITAL 
DE LICITACAO. 

02 Unidade R$ 3.783,00 R$ 7.566,00 

39014113 183 COLCHAO - PARA MACA HOSPITALAR, EM ESPUMA, 
DENSIDADE D 28, REVESTIDO EM PLASTICO LAVAVEL 
(NAPA), ORTOPEDICO, DIMENSOES: (0,53 X 1,65 X 0,12)M. 

02 Unidade R$ 597,50 R$ 1.195,00 

39014116 184 LARINGOSCOPIO - CONJUNTO DE LARINGOSCOPIO PARA 
CIRURGIA,COM HASTE SUSPENSORA,REGISTRO NA 
ANVISA,ASSISTENCIA TECNICA EM MATO 
GROSSO,GARANTIA MINIMA DE 1 ANO,ACOMPANHA TODOS 
OS ACESSORIOS PARA O COMPLETO FUNCIONAMENTO. 

02 Unidade R$ 980,00 R$ 1.960,00 

39014120 185 IMOBILIZADOR DE CABECA - EM KIT IMOBOLIZADOR DE 
CABECA, TIPO COLCHIN, ADULTO E INFANTIL, E MATERIAL 
IMPERMEAVEL, PARA IMOBILIZACAO LATERAL DE CABECA, 
EM COMPOSTO DE BOLSOS PARA ACONDICIONAR: 01 
TESOURA DE RESGATE, 01 LANTERNA TIPO CANETA, 
IMANTADA EM SUA EXTREMIDADE INFERIOR, A PILHA TIPO 
AA, EMBALAGEM LAVAVEL COM FIXAÇOES EM TIRANTES 
COM VELCRO MEDINDO NO MINIMO 3CM DE LARGURA E 
80CM DE COTRNASPORTE HOLSTER COM PINCA TIPO 
KELLY. 

04 Unidade R$ 200,67 R$ 802,68 
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39014121 186 REGUA ANTROPOMETRICA - PARA MEDIR CRIANCA 
DEITADAS EM POSICAO HORIZONTAL, CONSTRUIDA EM 
ACRILICO, PVC OU LONA PLASTICA DE ALTA 
RESISTENCIA,CAPACIDADE PARA MEDIR CRIANCAS COM 
NO MINIMO 01 METRO, GRADUACAO DE 0,5 CM OU 
MENOR,DIVISAO EM CM,MANUAL DE OPERACAO, BOLSA 
PARA ARMAZENAMENTO E TRANSPORTE DO 
EQUIPAMENTO, GARANTIA MINIMA DE 01 PARA PECAS E 
SERVICOS, ASSISTENCIA TECNICA NO ESTADO DE MATO 
GROSSO. 

03 Unidade R$ 178,18 R$ 534,54 

39014122 187 BISTURI ELETRICO - DITALNIDADE PROCESSADA, UTILADO 
EM CIRURGIA GERALE MICROCIRURGIA, CIRCUITO PROT 
C/DESCARGA ELETRICA, MONITORACAO CONTINUA IMPED. 
CONTATO 
PLACA/PACIENTEMOD.CORTE,COAGULACAO,MISTO,CIRC.C
OAG.CORTE INDEP., INDICADOR POTENCIA DIGITAL, SAIDA 
BIPOLAR, POT.CORTE ATE 300W, POT.COAGULACAO ATE 
120W## 220V 60HZ, SINALIZACAO VISUAL E SONORA, 
CONTROLE DE ATIVACAOMANUAL E POR PEDAL, MONTADO 
EM BASE SOBRE RODIZIOS, ACOMPANHA TODOS 
ACESSORIOS NECESSARIOS AO FUNCIONAMENTO, 
GARANTIA MIN.1 ANO, ASS.INST. CONF. EDITAL.. 

02 Unidade R$ 6.197,00 R$ 12.394,00 

39014150 188 APARELHO DE HEMATOLOGIA - SELECAO DE HISTOGRAMAS 
PARA 26 PARAMETROS, PROCEDIMENTO DE LIMPEZA E 
CALIBRACAO TOTALMENTE AUTOMATICOS, IDENTIFICACAO 
DE AMOSTRAS: ALFANUMERICA, NUMERICA OU 
SEQUENCIAL, LIMITES DE PACIENTES PROGRAMAVEIS, 
ALARMES PATOLOGICOS SERIE VERMELHA, SERIE BRANCA 
E PLAQUETAS, ALARMES PARA FALHAS DE CONTAGEM p. 

01 Unidade R$ 54.920,00 R$ 54.920,00 

39014207 189 HOMOGENEIZADOR - DE BOLSAS DE SANGUE, COM 
CAPACIDADE PARA 28 TUBOS, VELOCIDADE ADEQUADA AO 
VELOCIDAE DO EQUIPAMENTO, EM ACO INOX, 
POLIESTIRENO E ACRILICO, ACOMPANHA: CONTROLE DE 
QUANTIDADE DE SANGUE E ACESSORIOS NECESSARIOS 
AO MELHOR FUNC. DO HOMOGENEIZADOR, ALIMENTACAO: 
220 V - 60HZ, INCLUI: MANUAIS,GARANTIA,TREINAMENTO E 
INSTALACAO, ASSIST,TENICA, DEMIAS 
INF.COMPREMENTARES VIDE EDITAL 

01 Unidade R$ 1.180,00 R$ 1.180,00 

39014208 190 MICROSCOPIO - BIOLOGICO BINOCULAR COM OTICA DE 
CORRECAO INFINITA, ECLIPSE E-200, ESTATIVA COMPOSTA 
DE BASE E COLUNA DE DESIGN MODERNO E 
ERGOMETRICO, REVOLVER INVERTIDO PARA 04 OBJETIVAS 
CFI, 60 PLANACROMATICAS DE 4X, 10 X, 40X E 100X 
IMERSAO E RETRATIL, PLATINA DE 78 X 54 MM COM TRAVA 
DE SEGURANCA QUE EVITA A QUEBRA DE LAMINAS, 
MOVIMENTO CRUZADO EM X E Y COM CHARRIOT E CURSO 
DE 216 MM X 150MM, PLATINA COM SISTEMA DE PRE-
FOCAGEM AUTOMATICA,SISTEMA OTICO COM 
TRATAMENTO ANTI-FUNGO,CHARRIOT QUE PERMITE A 
LEITURA DE 02 LAMINAS SIMULTANEAMENTE, CABECOTE 
BINOCULAR MOD. E2-TB COM INCLINACAO DE 30 GRAUS, 
COM ROTACAO DE 360 GRAUS . 

01 Unidade R$ 6.385,00 R$ 6.385,00 

39014552 191 CADEIRA DE RODAS - EM ACO CROMADO, PARA 
ADULTO,COM SUPORTE DE SORO, TIPO DOBRAVEL, RODAS 
GRANDES DIANTEIRAS, NAS RODAS DIANTEIRAS, FIXO, 
DOBRAVEL, ASSENTO EM COURVIN, ENCOSTO EM COURVIN 

05 UNIDADE R$ 1.471,42 R$ 7.357,10 

39014383 192 GLICOSIMETRO - MEDIDOR DE GLICEMIA. 05 Unidade R$ 101,68 R$ 508,40 
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39014424 193 MACA PARA SALVAMENTO - DE COMPENSADO NAVAL DE 
ALTA RESISTENCIA,PRANCHA LONGA DE 187 X 47 X 6 
CM,MACA PARA IMOBILIZACAO E RESGATE,COM JOGO DE 4 
CINTOS,ACOMPANHA: CAPA PARA PROTECAO## JOGO DE 
TALA ARMADA EM EVA (4 TAMANHOS)## BANDAGEM 
TRIANGULAR (100X14X140 CM)## COLAR CERVICAL (4 EM 1 
REGULAVEL)## MANTA TERMICA ALUMINIZADA## 3 
COMPRESSAS ESTERIL (7,5X7,5 CM)## 2 PELICULA 
PROTETORA PARA QUEIMADURA (50X50 CM)## 3 PARES DE 
LUVAS CIRURGICAS ESTEREIS## ROLO DE ESPARADAPO 
(10X450 CM)## 1 CAIXA DE CURATIVO ANTI-SEPTICO (TIPO 
BAD-AID)## MASCARA RCP DESCARTAVEL## ATADURAS DE 
CREPE (2 UNID DE 10 X180 CM), (2 UNID DE 15X180 CM), (2 
UNID DE 25X180 CM). 

02 Unidade R$ 1.275,00 R$ 2.550,00 

39014110 194 LANTERNA CLINICA - EM ACO INOXIDAVEL, COM SUPORTE 
ABAIXADOR DE LINGUA DESCARTAVEL, PARA USO EM 
OROFARINGE, DE BOLSO, CONFORME SEU UTILIZACAO, 
ALIMENTACAO: A PILHA. 

02 Unidade R$ 131,50 R$ 263,00 

39014111 195 LANTERNA CLINICA - PRATICA E PORTÁTIL,, FUNÇÃO VELA, 
ALIMENTACAO: 02 PILHAS MANGANES. 

04 Unidade R$ 106,33 R$ 425,32 

39014124 196 AVENTAL PLUMBIFERO - CHUMBO COM ESPESSURA DE 
0,25MM,SEM PROTECAO NAS COSTAS, FEMININO, PARA 
PROFISSIONAIS QUE ATUAM NO RAIO-X. 

01 Unidade R$ 1.232,27 R$ 1.232,27 

39014125 197 PROTETOR PARA TIREOIDE - DE BORRACHA PLUMBIFERA, 
PARA PROFISSIONAIS QUE ATUAM NO RAIO-X, COM 0,50MM, 
COM PROTECAO NAS COSTAS EQUIVALENTE NO MINIMO DE 
0,25MM DE CHUMBO, PARA ADULTO, EMBALADO 
INDIVIDUALMENTE, CONSTANDO EXTERNAMENTE MARCA 
COMERCIAL E PROCEDENCIA DE FABRICACAO. 

01 Unidade R$ 232,71 R$ 232,71 

14010760 198 KIT APARELHO DE PRESSAO ADULTO METAL DE BOA 
QUALIDADE 

100 Unidade R$ 90,00 R$ 9.000,00 

 
 

EQUIPAMENTOS ODONTOLOGICOS EM ATENDIMENTO AO TERMO DE COMPROMISSO Nº. 
5106281712191322671 DO MINISTERIO DA SAUDE/FUNDO NACIONAL DE SAUDE. 
 

CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDAD
E 

UNIDADE VALOR 
UNITÁRIO 

VALOR 
TOTAL 39014935 199 AMALGAMADOR ODONTOLOGICO DIGITAL, CAPSULAR; 01 UNIDADE R$ 678,33 R$ 678,33 

39014936 200 APARELHO DE RAIO X ODONTOLOGICO DE COLUNA COM 
BRAÇO CONVENCIONAL, MODO DE OPERAÇÃO DIGITAL, 
TENSÃO MINIMO 7MA; 

01 UNIDADE R$ 5.187,50 R$ 5.187,50 

39014937 201 AUTOCLAVE HORIZONTAL DE MESA ATÉ 75 LITROS; 01 UNIDADE R$ 4.102,00 R$ 4.102,00 

39014938 202 BIOMBO PLUMBIFERO, TIPO CURVO, ESPESSURA MINIMO 
DE 02 MM, ESTRUTURA EM AÇO OU ALUMINIO; 

01 UNIDADE R$ 3.613,33 R$ 3.613,33 

39014939 203 BOMBA DE VACUO ATE 12 HP/CV; 01 UNIDADE R$ 2.554,50 R$ 2.554,50 

39014940 204 CADEIRA ODONTOLOGICA COMPLETA (EQUIPO, SUGADOR, 
REFLETOR); 

01 UNIDADE R$ 10.640,00 R$ 10.640,00 

39014941 205 COMPRESSOR ODONTOLOGICO COM CAPACIDADE DE 30 A 
39 LITROS, POTÊNCIA/CONSUMO 1 A1,5 HP/6 A 7 PÉS, 
ISENTO DE OLEO; 

01 UNIDADE R$ 2.407,50 R$ 2.407,50 

39014942 206 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS. TIPO: LED, SEM FIO E 
SEM RADIÔMETRO; 

01 UNIDADE R$ 608,66 R$ 608,66 

39014943 207 JATO DE BICABORNATO, CONSOLE: COM ENTRADA DE AR, 
ÁGUA E RESERVATÓRIO DE BICABORNATO. CONTENDO 
COMO ACESÓRIO 01 PEÇA DE MÃO PARA JATO DE 
BICABORNATO; 

01 UNIDADE R$ 990,00 R$ 990,00 

39014944 208 MOCHO CONFECCIONADO EM AÇO CARBONO, COM 
ENCOSTO E REGULAGEM DE ALTURA A GÁS; 

01 UNIDADE R$ 411,33 R$ 411,33 
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39014945 209 NEGATOSCOPIO DE 02 CORPOS TIPO: LÂMPADA 
FLUORESCENTE; 

01 UNIDADE R$ 412,08 R$ 412,08 

39014946 210 ULTRASSOM ODONTOLOGICO COM JATO DE BICARBONATO 
INTEGRADO. POSSUI CANETA/TRADUTOR DO ULTRASSOM 
AUTOCLAVÁVEL; 

01 UNIDADE R$ 2.345,00 R$ 4.690,00 

39014947 211 SELADORA TIPO MANUAL COM PEDAL. APLICAÇÃO: PAPEL 
GRAU CIRÚRGICO. 

01 UNIDADE R$ 460,87 R$ 460,87 

 

 

EQUIPAMENTOS PERMANENTE EM ATENDIMENTO A PROPOSTA Nº. 13847151000118007 DO 
MINISTERIO DA SAUDE/FUNDO NACIONAL DE SAUDE. 
CÓDIGO ITEM DESCRIÇÃO QUANTIDAD

E 
UNIDADE VALOR 

UNITÁRIO 
VALOR 
TOTAL 

39014993 212 GRUPO GERADOR PORTATIL (ATE 7KVA), POTENCIA/TIPO 
DE COMBUSTIVEL DE 4,1 A 7KVA/DIESEL. 

01 Unidade R$ 4.500,00 R$ 4.500,00 

39011288 213 DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO AUTOMÁTICO  1 
ELETRODO, ATÉ 250 CHOQUES, AUTONOMIA DE BATERIA, 
AUXILIO RCP. 

01 Unidade R$ 5.765,00 R$ 5.765,00 

39014994 214 BIPAP - COM ALARMES, UMIDIFICADOR PERMANENTE, 
MASCARA NASAL, RISE TIME, VENTILAÇÃO DE BACKUP E 
PRESSÃO MÁXIMA  MINIMO DE 20 cmh20. 

01 Unidade R$ 3.700,00 R$ 3.700,00 

39014107 215 OXIMETRO DE PULSO - PORTATIL DE DEDO, NAO INVASIVO, 
PARA MEDIR SATURACAO DE OXIGENIO, COM 
DISPLAY,FAIXA DE MEDIDA DE SPO2 ENTRE 40,00 E 
100,00%,COLORIDA DE FACIL VISUALIZACAO COM 
BATIMENTOS CARDIACOS E SPO2,PRECISAO DE 
2,00%,TEMPO DE RESPOSTA RAPIDO,INFERIOR A 8,00 
SEGUNDOS,ALARME AUDIO VISUAL PARA VALORES 
MAXIMOS E MINIMOS DE SP02,.,SENSOR EMBUTIDO NO 
PROPRIO OXIMETRO,PACIENTES ADULTOS, 
PEDIATRICOS,ALIMENTACAO: FONTE DE CARREGAMENTO 
110/220 VOLTS 60 HZ COM BATERIA INTERNA 
RECARREGAVEL,GARANTIA MINIMA DE 01 (UM) ANO PARA 
PECAS E SERVICOS, APOS O ACEITE DEFINITIVO DO 
EQUIPAMENTO, INSTALACAO E TREINAMENTO 
OPERACIONAL, MANUAL DE OPERACAO EM PORTUGUES, 
ASSISTENCIA TECNICA AUTORIZADA NO ESTADO DE MATO 
GROSSO, REGISTRO NO MINISTERIO DA SAUDE. 

01 Unidade R$ 594,99 R$ 594,99 

39014109 216 ASPIRADOR DE SECRECOES ELETRICO MOVEL SUPORTE 
COM RODIZIOS, VALVULA DE SEGURANÇA FRASCO 
TERMOPLASTICO/VIDRO FLUXO DE ASPIRAÇÃO DE 31 A 49 
LPM DE ACORDO COM AS NORMAS VIGENTES. 

01 Unidade R$ 2.825,50 R$ 2.825,50 

 
VALOR TOTAL R$: 1.812.167,15 (UM MILHÃO,  OITOCENTOS E DOZE  MIL , CENTO E SESSENTA E SETE REAIS E QUINZE CENTAVOS) 

 

02. DA PROPOSTA DE PREÇOS  

 
2.1. Solicitação de troca de marca requerida pela vencedora será INDEFERIDA, devendo ser mantida a 
marca ofertada no Pregão; 
 

03. DO PRAZO DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

 
3.1. A entrega deverá ser feita no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do recebimento da 
Nota de Empenho, salvo, se por motivo justo, a CONTRATADA solicitar prorrogação de prazo, e este ser 
aceito pela CONTRATANTE; 
 

3.2. Se a CONTRATADA não cumprir o prazo de entrega ou recusar-se a retirar a Nota de Empenho, sem 
justificativa formal aceita pela CONTRATANTE, decairá seu do direito de fornecer os produtos adjudicados, 
sujeitando-se as penalidades previstas no Edital, sendo convocados os licitantes remanescentes, em ordem 
de classificação, para contratar com a SMS/NSA . 
 

04. DO LOCAL DE ENTREGA DOS PRODUTOS  

 
4.1. O(s) produto(s) deve(m) ser entregue(s) na Secretaria Municipal de Saúde (Estoque Regulador) local 
indicado na Ordem de Fornecimento, em dia e horário comercial, a qual deve ser realizada na 
conformidade da Nota de Empenho, na presença de servidores devidamente autorizados, como determina o 
§ 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, em dia e horário comercial. 

 

4.1.1. O transporte até o local solicitado será de inteira responsabilidade da empresa contratada. 
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4.1.2. Os materiais e equipamentos deverão ser acondicionados de forma a não se sujeitar a danificação no 
transporte e/ou entrega.  
 
4.1.3. Os materiais e equipamentos deverão ser entregues intactos, sem amassados, danificados ou 
qualquer outro defeito que possa comprometer a qualidade dos mesmos, respeitando as embalagens 
primárias e secundárias.  
 
4.1.4. Todos os materiais e equipamentos adquiridos deverão ser entregues em suas embalagens originais, 
contendo marca, referência, fabricante, procedência, prazo de validade, entre outros critérios, e de acordo 
com a legislação em vigor, observadas as especificações constantes neste edital.  
 
4.1.5. Todos os materiais e equipamentos deverão vir acompanhados de Laudo Analítico no ato de sua 
entrega. O não cumprimento desta solicitação acarretará o não recebimento dos mesmos.  
 

4.1.6. Os insumos deverão ter prazo de validade superior a 12 (doze) meses, contados a partir da data de 
entrega.  
 

NOTA: Poderá ser adotado outro local de entrega, conforme a necessidade da solicitante. 
 

05. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO  

 
5.1. Relativo às condições de fornecimento, a CONTRATADA deverá: 
 
a) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Edital, de seus anexos; 
b) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente às condições do Contrato, se houver; 
c) Entregar os produtos obedecendo rigorosamente à legislação vigente inerente ao objeto; 
d) Entregar os produtos com a expressão na embalagem de cada medicamento: Venda proibida ao 
Comércio; 
e) Cumprir com a legislação aplicável. 
 

06. CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DOS PRODUTOS  

 
6.1. O recebimento será confiado a uma Comissão composta de, no mínimo, 3 (três) membros (servidores) 
devidamente autorizados, conforme estabelece o § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93; 
 

6.2. Todos os produtos deverão estar em conformidade com a Nota de Empenho, que poderá ser 
acompanhada da Relação de Itens ou de outro documento emitido pela SMS/NSA; 
 

6.3. O recebimento se dará em observância com os artigos 73 a 76 da Lei 8.666/1993, e ainda: 
 
6.3.1. PROVISORIAMENTE, para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos com a 
especificação, bem como se a Nota Fiscal (NF) / Fatura encontra lavrada sem incorreções. 
 
a) A CONTRATANTE terá o prazo máximo de até 05 (cinco) dias úteis, podendo ser prorrogado por uma 
vez e por igual período, contados da data de recebimento, para verificar se os produtos fornecidos e a 
NF/Fatura estão em consonância com o Edital e com seus anexos. 
 
6.3.2. DEFINITIVAMENTE, após a verificação da qualidade e quantidade dos produtos e consequente 
aceitação. 
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6.4. Após o recebimento provisório a SMS/NSA; OU FISCAL DE CONTRATO DESIGNADO atestará a Nota 
Fiscal se constatado que os produtos atendem ao edital; 
 
6.5. Caso os produtos se encontrem desconforme ao exigido no Edital, a CONTRATANTE notificará a 
CONTRATADA para substituí-los no prazo de até 05(cinco) dias úteis contados da notificação; 
 
6.5.1. Neste caso, o recebimento do(s) produto(s) escoimado(s) dos vícios que deram causa a sua troca 
será considerado recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo, 
estando a CONTRATADA passível de penalidade(s) pelo descumprimento das condições editalícias; 
 

6.5.2. Atestada a Nota Fiscal, a CONTRATADA deverá protocolá-la perante a CONTRATANTE; 
 

6.6. O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança dos 
produtos, nem ético-profissional pela perfeita execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei 
ou pelo contrato. 
 

6.7. A carga e a descarga serão por conta da CONTRATADA, sem ônus de frete para a SMS/NSA. 
 

6.8. A CONTRATANTE recusará os produtos nas seguintes hipóteses QUANDO: 
 
6.8.1. houver qualquer situação em desacordo entre os produtos fornecidos e o Edital do Pregão e de seus 
Anexos ou a Nota de Empenho; 
 

6.8.2. a Nota Fiscal/Fatura estiver com a especificação do objeto e quantidades em desacordo com o 
discriminado no Edital, seus anexos e na proposta adjudicada; 
 

6.8.3. Os produtos apresentarem vícios de qualidade, funcionamento ou serem impróprios para o uso, ou 
ainda possuírem defeitos de fabricação; 
 

6.9. Ainda que ocorra a situação prevista na línea “d” do inciso II do art. 65 da Lei Federal nº 8.666/93, a 
SMS/NSA, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar o contrato (quando for o caso) e iniciar outro 
processo Licitatório. 
 

7. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 
 

7.1. São obrigações da CONTRATANTE: 
 
7.1.1. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 
 

7.1.2. Disponibilizar o local de entrega e a Comissão responsável pelo recebimento; 
 

7.1.3. Receber os produtos adjudicados, nos termos, prazos quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas neste Edital. 
 

7.1.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos que a CONTRATADA entregar fora das especificações do 
Edital; 
 

7.1.5. Comunicar à CONTRATADA até o 5° dia útil, após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento, dos produtos adquiridos; 
 
7.1.6. Fiscalizar a execução do contrato, aplicando as sanções cabíveis, quando for o caso; 
 

7.1.7. Efetuar o pagamento da(s) CONTRATADA(s) no prazo determinado no Edital e em seus anexos, 
inclusive, no contrato. 
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8.  DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

8.1. São obrigações da CONTRATADA: 
 
8.1.1. Fornecer o objeto deste Contrato, nas condições estipuladas neste Edital, na Proposta aprovada, na 
Nota de Empenho e quando for o caso, ordens de fornecimento, isentos de defeitos de fabricação; 
 

8.1.2. Entregar os produtos na presença do(s) servidor(es) devidamente designado(s) na conformidade do § 
8° do artigo 15 da Lei Federal n° 8.666/93, no local informado no Contrato, acompanhados da Nota Fiscal 
preenchida contendo a especificação e quantidade correta dos produtos; 
 

8.1.3. Responsabilizar-se pelo transporte apropriado dos produtos, ainda que seja transporte especial 
quando o produto assim exigir, assumindo exclusivamente a responsabilidade por todas as despesas 
relativas à entrega do objeto até o devido atesto da Nota Fiscal, inclusive o frete; 
 
8.1.4. Fornecer o nome e o endereço do fabricante com o telefone do serviço de atendimento ao 
consumidor; 
 
8.1.5. Reparar, corrigir, remover, as suas expensas, no todo em parte o(s) produto(s) em que se verifiquem 
danos em decorrência decorrente de qualquer evento (problemas de transporte, defeito de fabricação ou de 
armazenagem, reprovado pela CONTRATANTE, e outros), providenciando sua substituição, quando for o 
caso, no prazo de até 05 (cinco) dias corridos, improrrogáveis, contados da notificação que lhe for 
entregue oficialmente; 
 
8.1.6. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de 
sua culpa ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 
fiscalização ou o acompanhamento pelo órgão interessado; 
  
8.1.7. Arcar com os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais resultantes da execução do 
contrato, sendo que sua inadimplência, com referência aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não 
transfere à CONTRATANTE a responsabilidade por seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do 
contrato; 
 
8.1.8. Comunicar a SMS/NSA no prazo máximo de 05 (cinco) dias corridos que antecedem o prazo de 
vencimento da entrega, os motivos que impossibilite o seu cumprimento; 
 
8.1.9. Manter a garantia e qualidade dos produtos dos produtos de acordo com as especificações 
definidas no Edital e seus anexos e o contrato; 
 
8.1.10. Manter as condições de habilitação e qualificação técnica exigida no edital do pregão; 
 
8.1.11. Cumprir com a legislação vigente inerente ao objeto, inclusive com todos os encargos tributários, 
fiscais, trabalhista, devendo arcar ainda, com todas as despesas e custo necessários ao cumprimento do 
objeto.  
 

9. DA FISCALIZAÇÃO  

 
9.1. Conforme artigo 67 da Lei Federal nº 8.666, de 21 de junho de 1.993, a fiscalização e acompanhamento 
da execução do objeto será por meio do Fiscal de Contrato designado pela Administração Pública 
Municipal através de portaria observando que: 
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9.1.1. A execução do objeto será acompanhada e fiscalizada por um representante da CONTRATANTE 
especialmente designado, permitida a contratação de terceiros para assisti-lo e subsidiá-lo de informações 
pertinentes a essa atribuição; 
 
9.1.2. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com 
a execução do objeto, determinando o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos observados; 
 
9.1.3. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do representante deverão ser 
solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das medidas convenientes; 
 

9.1.5. A fiscalização por parte da CONTRATANTE não exclui nem reduz a responsabilidade da 
CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade de seus agentes e prepostos (art.70 
da Lei 8.666/93), ressaltando-se, ainda, que mesmo atestado o serviço adquirido, subsistirá a 
responsabilidade da CONTRATADA pela solidez, qualidade e segurança deste último. 
 

10. DO PAGAMENTO  
 

10.1. Efetuada a entrega, a CONTRATADA protocolará a Nota Fiscal/Fatura, perante a CONTRATANTE 
devidamente preenchida; 
 

10.2. Caso Nota Fiscal/Fatura esteja em desacordo, será devolvida para correção; 
 
10.3. A CONTRATANTE terá um prazo de até 05 (cinco) dias úteis para conferência e aprovação, 
contados da sua protocolização, e será paga, diretamente na conta corrente da CONTRATADA; 
 

10.4. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal no prazo de até o décimo(10º) dia do mês 
subsequente a entrega dos materiais, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações. 
 

10.5. Na ocorrência de rejeição da(s) Nota(s) Fiscal(is), motivada por erro ou incorreções, o prazo estipulado 
no parágrafo anterior, passará a ser contado a partir da data da sua representação; 
 

10.6. Os pagamentos não serão efetuados através de boletos bancários, sendo a garantia do referido 
pagamento a própria Nota de Empenho; 
 

10.7. No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de alguma forma 
para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargo moratórios à taxa nominal de 6% a.a. (seis por 
cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples. 
 

11. DOS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS  
 

11.1. São responsáveis técnicos e assinam o presente Termo os seguintes servidores: 
 

Novo Santo Antonio (MT), 30 de Outubro de 2018. 
 
 
 
 

DIOLAINE COSTA ALVES 
Secretaria Municipal de Saúde 

Resp. pelo Termo de Referência 
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1. HABILITAÇÃO 
1.1. EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
A empresa vencedora do Pregão deverá apresentar, imediatamente após o 

encerramento da disputa, os seguintes documentos comprobatórios de habilitação, sendo 
que tais documentos deverão ser encaminhados pelo e-mail: 
licitacao@novosantoantonio.mt.gov.br, com posterior encaminhamento do original, por 
qualquer processo de cópia autenticada por cartório competente, por cópia não autenticada, 
mediante a exibição dos originais para conferência por parte do Pregoeira ou através de 
exemplares publicados em órgão da Imprensa Oficial e com validade na data de realização 
da licitação, para a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio , Setor de Licitações, na 
Avenida 29 de setembro nº 244, Bairro Centro, cidade de Novo Santo Antonio  - MT, CEP: 
78674-000, aos cuidados da Comissão de Licitação, observando o prazo de 03 (três) dias 
úteis, contados a partir da data da realização do pregão. 

 

1.2. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
 

1.2.1. Habilitação Jurídica 
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, 

em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, 
acompanhado de documentos de eleição de seus administradores; 

b) Inscrição do Ato Constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhada de 
prova de diretoria em exercício. 

c) Cópia do RG e CPF dos sócios da empresa; 
 

1.2.2. Regularidade Fiscal 
a) Prova de Inscrição no cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ); 
b) Prova de Inscrição na Fazenda Estadual; 
c) Prova de Inscrição Municipal da Sede do Licitante (cartão de Inscrição e/ou Alvará); 
d) Certidão Conjunta de Tributos Federais e Dívida Ativa da União; 
e) Certificado de Regularidade junto à Fazenda Estadual; 
f) Certidão Negativa com a Fazenda Municipal da sede do licitante; 
g) Certidão da regularidade relativa ao Fundo de Garantia Tempo de Serviço (FGTS); 
h) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT; 
i) Alvará Sanitário, expedido pelo órgão municipal competente da sede da licitante. 

 
1.2.2.2. Declaração, assinada por representante legal da proponente, de que: 
a) Não foi declarada inidônea para licitar por nenhum órgão federal, estadual ou 

municipal, conforme modelo do anexo VI; 
b) Não há superveniência de fato impeditiva para a habilitação da proponente, sob as 

penas cabíveis, nos termos do Art. 32 da Lei nº 8.666/93, conforme modelo do Anexo VII; 
c) A empresa atende ao disposto no Art. 7°, inciso XXXIII da Constituição Federal (Lei 

9.854 de 27/10/99), conforme modelo do Anexo VIII; 
d) Não integra em seu corpo social, nem no quadro funcional, empregado público ou 

membro comissionado de órgão direto ou indireto da Administração Municipal – Art. 9º inciso 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2018 

ANEXO II – EXIGÊNCIAS PARA HABILITAÇÃO 
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III da Lei 8.666/93, conforme Anexo XI. 

e) Declaração de proposta independente, conforme anexo XIV do edital. 
 

1.2.3. Qualificação Econômico-Financeira 
a) Certidão negativa falência e concordata, recuperação judicial expedida pelo 

Cartório Distribuidor da pessoa jurídica, contendo expresso na própria certidão o prazo de 
sua validade. 

a1) Para as empresas que optarem de participar através de filial, deverá também ser 

apresentada certidão negativa para com o cartório/comarca onde se encontra instalada a 
filial. 

a2) Na falta de validade expressa na Certidão Negativa, ter-se-ão como válidos pelo 

prazo de 60 (sessenta) dias de sua emissão. 
 

1.3. Os documentos exigidos para habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia autenticada, publicação em órgão da imprensa oficial ou 
ainda em cópia simples, a ser autenticada pela Pregoeira/Equipe de Apoio, mediante 
conferência com os originais, não sendo aceito qualquer documento em papel termo-sensível 
(Fac-simile). As cópias deverão ser apresentadas perfeitamente legíveis. 

1.4. A Pregoeira reserva-se o direito de solicitar das licitantes, em qualquer tempo, no 
curso da licitação, quaisquer esclarecimentos sobre documentos já entregues, fixando-lhes 
prazo para atendimento. 

1.5. A falta de quaisquer dos documentos exigidos no Edital implicará inabilitação da 
licitante, sendo vedada, sob qualquer pretexto, a concessão de prazo para complementação 
da documentação exigida para a habilitação. 

1.6. Os documentos de habilitação deverão estar em nome da licitante, com o número 
do CNPJ e respectivo referindo-se ao local da sede da empresa licitante. Não se aceitará, 
portanto, que alguns documentos se refiram à matriz e outros à filial. Caso o licitante seja a 
Matriz e a executora dos serviços seja a filial, os documentos referentes à habilitação 
deverão ser apresentados em nome de ambas, simultaneamente. 

1.7. Os documentos de habilitação deverão estar em plena vigência e, na hipótese de 
inexistência de prazo de validade expresso no documento, deverão ter sido emitidos há 
menos de 60 (sessenta) dias da data estabelecida para o recebimento das propostas. 

 

1.8. Em se tratando de microempresa ou empresa de pequeno porte, havendo 
alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o prazo de 
05 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o 
proponente for declarada vencedora do certame, prorrogáveis por igual período, a 
critério da Administração, para regularização da documentação, pagamento ou 
parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com 
efeito de certidão negativa. 

 
1.9. A não regularização da documentação implicará decadência do direito à 

Contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei 8.666/93, sendo 
facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes, na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação. 
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(Papel timbrado da empresa) 

 

 
 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 05/2018 

Apresentamos nosso proposto para fornecimento do objeto da presente licitação Pregão Eletrônico nº 
05/2018, acatando todas as estipulações consignadas no respectivo Edital e seus anexos. 

 

  1. IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE:  
 

Nome de Fantasia: 

Razão Social: 

CNPJ: INSC. EST.: 

Endereço: 

Bairro: Cidade: 

E-mail de Contato: 

CEP: Telefone: Fax: 

Banco: Nº Conta: Agência: 

Nome do Representante Legal: 

Rg.: CPF: 

 
 

PREÇO (READEQUADO AO LANCE VENCEDOR) 
 

 
Edital. 

Deverá ser cotado, preço unitário e total por item, de acordo com o Anexo 01 do 

PROPOSTA: R$ (Por extenso) 

CONDIÇÕES GERAIS 
A proponente declara conhecer os termos do instrumento convocatório que rege a 

presente licitação. 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2018 

ANEXO III – MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL PARA 

LICITANTE VENCEDOR 
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PRAZO DE VALIDADE DOS PRODUTOS 
O prazo de validade dos produtos deverá ser da seguinte forma: A garantia deverá 

obedecer ao solicitado no Item 9 do edital do Pregão Eletrônico nº 05/2018. 

 
LOCAL E PRAZO DE ENTREGA 

 
De acordo com o especificado no Anexo 01 – Termo de Referência do Pregão 

Eletrônico nº 05/2018. 
Obs.: No preço cotado já estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, 

impostos, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e 
comerciais, assim como despesas com transportes e deslocamentos e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

 
VALIDADE DA PROPOSTA COMERCIAL 
De no mínimo, 60 (sessenta) dias contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão. 

 
 

LOCAL E DATA 
NOME E ASSINATURA DO REPRESENTANTE DA EMPRESA 

 
 

 OBS: A INTERPOSIÇÃO DE RECURSO SUSPENDE O PRAZO DE VALIDADE  DA 
PROPOSTA ATÉ DECISÃO. 
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(Papel timbrado da empresa) 

 
Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de Atividade: 
 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua 
adesão ao Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e 
Leilões do Brasil, do qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições 
que seguem. 

2. São responsabilidades do Licitante: 
2.1. tomar conhecimento de e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de 

negócios dos quais venha a participar; 
2.2. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos 

editais para fins de habilitação nas licitações em que for vencedor; 
2.3. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas 

demais normas e regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais 
declara ter pleno conhecimento; 

2.4. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, 
conforme Anexo I; e 

2.5. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 
 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o 
pagamento de taxas de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema 
Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil. 

 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança 
bancária referente às taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo 
IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões. 

 

5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador 

outorga plenos poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2018 

ANEXO IV – TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO 

DE LICITAÇÃO DA BLL 
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seguintes do Código Civil Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos 
negócios de seu interesse realizados por meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 
Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade corretora, para tanto: 

5.1. declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no 
Edital;  

5.2. apresentar lance de preço; 
5.3. apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo Pregoeira; 
5.4. solicitar informações via sistema eletrônico; 
5.5. interpor recursos contra atos do Pregoeira; 
5.6. apresentar e retirar documentos; 
5.7. solicitar e prestar declarações e esclarecimentos; 
5.8. assinar documentos relativos às propostas; 
5.9. emitir e firmar o fechamento da operação; e 
5.10. praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do 

presente mandato, que não poderá ser substabelecido. 
 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 
 

 

6. O  presente  Termo  de  Adesão  é  válido até     / / , podendo ser rescindido ou 
revogado, a qualquer tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das 
responsabilidades assumidas durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em 
andamento. 

 
 

Local e data: 

 
 
 

Assinatura:  
(reconhecer firma em cartório) 
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Indicação de Usuário do Sistema 

 

Razão Social do Licitante: 

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

2 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

3 Nome: 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular: 

 Fax: E-mail: 

 

O Licitante reconhece que: 
a) a Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são 

de uso exclusivo de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais 
danos ou prejuízos decorrentes de seu uso indevido; 

b) o cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante 
solicitação escrita de seu titular ou do Licitante; 

c) a perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser 
comunicada imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e 

d) o Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações 
efetuadas no sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e 
verdadeiros; e 

e) o não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da 
Bolsa, no Serviço de Proteção de Credito e no SERASA. 

 

Local e data: 
Responsável:   

 

Assinatura:   
 

(reconhecer firma em cartório) 
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(Papel timbrado da empresa) 

 

 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: 

Órgão comprador: 

Marca do produto: 

Especificação do produto: 

Número do Item 

Preço unitário e total do Item 

Valor total da Proposta 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço inicial para o item (em R$): 

Prazo de Garantia 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que 
nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadrados no Regime de tributação de Microempresa e Empresa 
de Pequeno Porte, conforme estabelece artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 
2006. 

 
[Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP)] 

Data: 

Nota: Quando a marca do produto identificar o Licitante, poderá o mesmo usar a indicação 
de: “Marca Própria” 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2018 

ANEXO V – FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO PARA O 
INICIO DO PREGÃO BLL 
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(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) 

 
 

CNPJ/MF Nº 
   , sediada. 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que na qualidade de proponente do procedimento 
licitatório, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº 05/2018 instaurada pela Prefeitura 
Municipal de Novo Santo Antonio , que não fomos declarados inidôneos para licitar ou 
contratar com o Poder Público, em qualquer de suas esferas. 

Por ser expressão de verdade, firmamos o presente. 

 
 

(Local e Data) 

 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 

 OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 
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(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

 

 

(Nome da Empresa) 

 
 

CNPJ/MF Nº 
   , sediada 

(Endereço Completo) 

Declara, sob as penas da Lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos 
para sua habilitação no presente processo e que está ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores. 

 
 

(Local e Data) 

 
 

(Nome e Número da Carteira de Identidade do Declarante) 

 
 

OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa proponente e 
carimbada com o número do CNPJ. 

PREGÃO PRESENCIAL N. 05/2018 

ANEXO VII - DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS 
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(Papel timbrado da empresa) 

 
 
 

(Nome da Empresa) -----------------------------------, CNPJ N. ------------------------, sediada 

na Rua --------------------------------------, n. -----------, bairro, -----------------------, CEP----- 

--------- Município -------------------------, por seu representante legal abaixo assinado, em 

cumprimento ao solicitado no Edital de Pregão Eletrônico n. 05/2018, DECLARA, sob as 

penas da lei, que: 

 

 Não possui em seu quadro de pessoal empregados(s) com menos de 18 (dezoito) anos 

em trabalho noturno, perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos, em 

qualquer trabalho, salvo na condição de aprendiz*, a partir de 14 (quatorze) anos, nos 

termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal e inciso V, art. 27, da Lei n. 

8.666/93, com redação determinada pela Lei n. 9.854/99. 

 
 Não possui em seu quadro de pessoal servidores públicos do Poder Executivo Municipal 

exercendo funções técnicas, comerciais, de gerência, administração ou tomada de 

decisão, (inciso III, do art. 9º da Lei n. 8.666/93 e inciso X do artigo 144 da Lei 

Complementar n. 04/90). 

 
Local e data 

 

 
 

Assinatura do representante legal 

CPF: 

Carimbo de CNPJ da empresa: 

 

 
 

 
( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz*. 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2018 

ANEXO VIII - DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE 

REQUISITOS LEGAIS 
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(Papel timbrado da empresa) 

 

 
 

 
 

 

 
(Nome da empresa) , CNPJ / MF nº , sediada (endereço completo) Declaro (amos) 

para todos os fins de direito, especificamente para participação de licitação na modalidade 
de Pregão Eletrônico nº 05/2018, que estou (amos) sob o regime de ME/EPP , para efeito 
do disposto na LC 123/2006 

 
 
 
 
 
 

Local e data 
 
 
 
 
 
 
 

Nome e nº da cédula de identidade do declarante 
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ANEXO IX - DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME 
DE TRIBUTAÇÃO DE ME-EPP 
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(Papel timbrado da empresa) 

 

 
 

 
 

 

 
Declaramos para fins de atendimento ao que consta do edital do Pregão Eletrônico 

nº 05/2018 da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio/MT , que a 
empresa.............................................................................................tomou conhecimento 
do Edital e de todas as condições de participação na Licitação e se compromete a cumprir 
todos os termos do Edital, e a fornecer material de qualidade, sob as penas da Lei. 

 
 

Local e data: 

 
 
 

Assinatura e carimbo da empresa: 
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ANEXO X - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 
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(Papel timbrado da empresa) 

 

 

 

 

(RazãoSocial) 
 

 

CNPJ/MF Nº 
 

 

Sediada(Endereço Completo) 
 

 
 

Declara, sob as penas da lei, que na qualidade de proponente de procedimento 
licitatório sob a modalidade Pregão Presencial nº 05/2018, instaurada pelo Município de 
Novo Santo Antonio , não integra nosso corpo social, nem nosso quadro funcional 
empregado público ou membro comissionado de órgão direto ou indireto da 
Administração Municipal. 

Por ser verdade, firmamos o presente. 
 

Data    
Local   

 
 

Nome do declarante     
RG   
CPF   
OBS. Esta declaração deverá ser emitida em papel timbrado da empresa 

proponente e carimbada com o número do CNPJ. 

PREGÃO ELETRÔNICO N. 05/2018 

ANEXO XI - DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA SERVIDOR 
PÚBLICO OU MEMBRO DE COMISSÃO DA ADMINISTRAÇÃO 
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ANEXO XII 

 
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº /  
 
 

 
Processo Nº 066/2018 - Pregão Eletrônico nº 
0021/2018 Validade: 12(doze) meses. 

 
Às     :     horas do dia        de  de 2018, na PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO , 
reuniram-se na sala de LICITAÇÃO, com sede na Av. 29 de Setembro, nº.244 Centro – Novo Santo Antônio - MT, 
neste ato legalmente representado por seu Prefeito Municipal ADÃO SOARES NOGUEIRA, brasileiro, casado, 
agropecuarista, residente e domiciliado à Av. Santo Antônio, n°.244, Centro, nesta cidade de Novo Santo Antônio - 
MT, portador do RG n° 738.751/SSP-MT e do CPF nº 604.590.181-91, denominada como CONTRATANTE, e de 
outro lado a empresa _____________________________________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ nº _______________, Inscrição estadual nº ______________, situada na __________, nº. ____, Bairro 
____, cidade de _________, estado de _________, CEP _________, denominada CONTRATADA representada 
neste ato por seu representante legal o(a) Sr(a). _____________, _________, ___________, portador(a) da RG nº 
______________ CPF nº ___________, residente e domiciliado(a) na cidade de __________, estado _________, 
CEP __________, chamado simplesmente de CONTRATADA, resolvem celebrar o presente contrato nos termos 
do processo licitatório n° 066/2018 de 31 de Outubro de 2018, realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 
05/2018, e Homologação em _______________, mediante as cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 
   , cadastrada no CNPJ nº   e
 Inscrição estadual nº 

  ,  situada na Rua  nº  , Bairro  , CEP:  , 
cidade de  , estado de  – neste ato representada por seu representante 
legal o(a) Sr.(a)   ,   ,  , portador(a) do RG nº   inscrito  no  CPF sob   
nº    , residente e domiciliado na cidade de ___, estado de  , 
nos termos da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações, da Lei Municipal nº 10.520/2002 e demais legislação 
aplicável à matéria e consoante as cláusulas e condições constantes  deste instrumento convocatório da licitação 
supracitada, resolvem efetuar o Registro de Preço, conforme decisão alcançada às fls. ......... e HOMOLOGADA às 
fls. ........., ambas referente ao Pregão Eletrônico nº 05/2018, nas condições em que segue: 

 

01. DO OBJETO E PREÇOS 

1.1. Constitui o objeto da presente Ata o registro de preços os itens dela constantes, nos termos do 
artigo 15 da Lei Federal 8.666/93. 

1.2. Os preços registrados na presente Ata referem-se aos seguintes itens: 
 

NOME: 

CNPJ: INSCRIÇÃO: 

ENDEREÇO: 

CEP: CIDADE/UF: 

TELEFONES: E-MAIL: 

REPRESENTANTE LEGAL: 

RG: CPF: 

DESCRIÇÃO, QUANTIDADE E PREÇOS REGISTRADOS 

Item Quant Unid. Descrição dos Produtos Marca Pr.Unit. Pr. Total 

 
1 

      

Total Geral 
............................................................................... R$ 
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02. VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. A Ata de Registro de Preços, ora firmada, terá validade de 12 (doze) meses, a partir da data da 
assinatura, podendo ser prorrogada, por até idêntico período, desde que haja anuência das partes. Com 
base no Art. 4º § 2º do Decreto 3.931/01, Normativa AGU Nº 19/2009, amparados no Art. 57 § 4º da Lei 
8.666/93. 

 

2.2. A Detentora da ata deverá manifestar, por escrito, seu eventual interesse na prorrogação do 
ajuste, em prazo não inferior a 60 (sessenta) dias do término de sua vigência. A inexistência de 
pronunciamento, dentro do prazo, dará ensejo à Administração, a seu exclusivo critério: de promover nova 
licitação, descabendo à Detentora o direito a qualquer recurso ou indenização. 

2.3. À Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio , no exercício do interesse público, é assegurado 
o direito de exigir que a Detentora, conforme o caso prossiga na execução do ajuste, pelo período de até 60 
(sessenta) dias, a fim de se evitar brusca interrupção nos fornecimentos, mediante aditamento contratual, 
respeitado o prazo fixado nesta ata. 

 

03. CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, PRAZO E LOCAIS DE ENTREGA 

3.1. Os medicamentos/materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 
parceladamente, de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde,, nos horários: 8h00 às 
11h00 e 13h00 às 17h00, que será recebido pelo servidor Responsável, e pelo Fiscal responsável pelo 
Contrato, em sua totalidade conforme autorização emitida pela Secretaria de Saúde. 
3.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações da Secretaria 
Municipal de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do momento do envio do pedido 
(requisição) dos produtos e confirmação por e-mail ou contato telefônico. 
3.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão 
recebidos e conferidos por servidores do Hospital Municipal de Novo Santo Antonio ; 
3.4. Os produtos solicitados deverão ser entregues com data de validade mínima de 75% (setenta e cinco 
por cento), da data de fabricação; 
3.5. A empresa detentora deverá entregar os produtos, durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
3.6. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas. 
3.7. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, 
conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município Novo Santo Antonio , 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula 
primeira. 
3.8. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 03 (três) dias úteis. 
3.9. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito ou irregularidade. Por divergências não adequadas serão aplicadas às 
sanções previstas neste instrumento e legislação vigente. 
3.10. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na 
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Edital. 
3.11. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
3.12. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, as despesas e custos com transporte e 
pessoal de apoio para o transporte e entrega dos produtos durante o período de execução do contrato. 
3.13. Após a entrega a empresa se responsabilizará por: 
3.14. Agendar data para a execução dos serviços que serão fornecidas informações básicas para a 
operação correta do equipamento, sem ônus para a contratante(quando couber instalação e treinamento); 
3.15. A empresa contratada deverá fornecer treinamento de um profissional da contratante, sem custos 
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adicionais ao objeto(quando couber instalação e treinamento); 
3.16. A aplicação do treinamento deverá ser aplicado em no máximo 10 dias após a instalação do 
equipamento(quando couber instalação e treinamento); 
3.17. O profissional deverá estar disponível para o treinamento e deverá ser ministrado em onde a 
contratada agendar com a contratante. 

 
 

3.18. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer à 
Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio  ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta da entrega 
dos produtos contratados. 

04. DAS OBRIGAÇÕES DA LICITANTE VENCEDORA 

4.1. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura do contrato, a licitante 
vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida; 

4.2. Se não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será retomada e os demais 
chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado 
que o Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis; 

4.3. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
a) A empresa se obrigará em um prazo máximo de 10 (dez) dias, a solucionar  quaisquer 

problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não estiverem 
atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela 
unidade e descartado o uso inadequado. 

b) A licitante vencedora, detentora do registro de preços, fica obrigada a aceitar acréscimos de até 
25% do valor contratado nos preços da Ata de Registro de Preços. 

c) Assinar a ata da sessão pública de pregão e os relatórios com os preços ofertados nas etapas  
de lances verbais que substituirão a apresentação de nova proposta adequada ao preço ofertado. Se a 
empresa não se fizer representar até o final da sessão deverá então apresentar a nova proposta adequada 
ao preço ofertado nas etapas de lances verbais, no prazo de 03 (três) dias  corridos, contados da  
notificação realizada na sessão pública do pregão. 

d) Será responsável pelo fornecimento dos produtos dentro dos padrões adequados de qualidade e 
segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à qualidade 
de consumidor à Prefeitura. 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções 
relativas ao objeto deste Edital, bem como a respeito da qualidade dos produtos, casos em que a 
CONTRATADA deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade destes. 

f) Manter todas as condições estabelecidas neste Edital quanto as condições de habilitação e 
qualificação, durante toda a execução do contrato. 

g) Fornecer os produtos, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas. 
h) Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências legais, normas do 

fabricante e especificações técnicas. 
i) Comunicar, imediatamente, a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio , qualquer 

irregularidade constatada durante o fornecimento dos produtos. 

05. DAS OBRIGAÇÕES DO MUNICÍPIO 

5.1. Firmar Contrato e determinar a execução do objeto quando houver garantia real da disponibilidade 

financeira para a quitação de seus débitos frente à consignatária/contratada, sob pena de ilegalidade dos 
atos. 

5.2. Emitir ordem de fornecimento estabelecendo dia, hora, quantidade, local e demais informações que 
achar pertinentes para o bom cumprimento do objeto; 

5.3. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive 

permitindo o acesso de empregados, prepostos ou representantes da contratada em suas dependências. 

5.4. Rejeitar, no todo ou em parte, os materiais  entregues  em  desacordo  com  as  obrigações 
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assumidas pelo fornecedor. 
5.5. Efetuar o pagamento á CONTRATADA, nas condições estabelecidas no edital. 
5.6. Nenhum pagamento será efetuado à empresa adjudicatária, enquanto pendente de liquidação qualquer 

obrigação. Esse fato não será gerador de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 
5.7. Não haverá sob hipótese alguma, pagamento antecipado. 
5.8. Coordenar e fiscalizar as entregas pertinentes às aquisições referentes ao contrato vigente, pela 
empresa CONTRATADA. 

5.9. Garantir a Detentora do Registro de Preços, desde que em igualdade de condições, a 
preferência no fornecimento, sempre que os preços forem compatíveis com os preços de mercado 

constatados mediante prévia e ampla pesquisa; 

5.10. Negociar com a Detentora do Registro de Preços, sempre os preços de mercados resultantes da 
pesquisa de preços estiver menor que os registrados; 

06. DA CONTRATAÇÃO 

6.1. Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico nº 05/2018, o 
MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de bens pretendida, poderá contratar 
concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, respeitando-se a 
capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das propostas e os 
preços registrados. 
6.2. O Registro de Preços efetuado não obriga o MUNICÍPIO a firmar as contratações nas quantidades 
estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo assegurada ao detentor do registro  
a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 
6.3. A contratação junto a cada fornecedor registrado será formalizada pelos órgãos integrantes da 
Administração Direta ou Indireta do Poder Executivo, mediante a assinatura de contrato. 

 

07. DO PAGAMENTO À CONTRATADA 

7.1. A empresa licitante deverá apresentar juntamente com as mercadorias as notas fiscais correspondentes 
ao fornecimento dos produtos, devidamente processadas em duas vias, com todos os campos preenchidos, 
sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, devendo ainda estar 
acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizada pela Secretaria Solicitante. 
7.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal no prazo de até o décimo(10º) dia do mês 
subsequente a entrega dos materiais, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e 
alterações.Os pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 
7.3. Nas Notas Fiscais apresentadas para pagamento os materiais relacionados deverão vir com nome e 
especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento. 
7.4. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos comprobatórios, para 
os fins de retenções de impostos. 

7.5. Toda operação de venda de mercadorias terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a emissão 
de NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 

7.5.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 7.2, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação; 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização 
monetária. 
7.8. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança  em  banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
7.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL e do 
FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade 
do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 
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08. DA READEQUAÇÃO DE PREÇOS 

8.1. Durante o período de vigência da ata, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, a 
possibilidade de readequação dos preços vigentes pela Administração para manter o equilíbrio econômico- 
financeiro, ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à espécie, 
considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a ata de 
registro de preços. 
8.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da Detentora e a pesquisa de mercado efetuada pela 
Administração à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela 
Detentora, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata. 
8.3. Durante a vigência da ata, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no mercado. 
Por conseguinte, independentemente de provocação da Administração, no caso de redução, ainda que 
temporária, dos preços de mercado, a Detentora obriga-se a comunicar à Prefeitura o novo preço que 
substituirá o então registrado. 
8.3.1. Caso a Detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada 
à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente. 
8.4. Caberá à Administração, à cada prestação de serviço, efetuar as pesquisas de preços de mercado 
para verificar a compatibilidade dos preços registrados, devendo negociar com o Detentor do Registro, 
sempre que a pesquisa constar preços menores. 

09. DA RECISÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. A ata poderá ser rescindida de pleno direito, nas hipóteses a seguir relacionadas. 
9.2. A rescisão pela Administração poderá ocorrer quando: 
9.2.1. A Detentora não cumprir as obrigações constantes da ata; 
9.2.2. A Detentora não formalizar contrato decorrente do registro de preços ou não retirar o 

instrumento equivalente no prazo estabelecido, se a Administração não aceitar sua justificativa; 
9.2.3. A Detentora der causa à rescisão administrativa de contrato decorrente do registro de preços; 
9.2.4. Em qualquer das hipóteses de inexecução total ou parcial do contrato decorrente do registro 

de preços; 
9.2.5. Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado e a 

Detentora não aceitar a redução; 
9.2.6. Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
9.2.7. Sempre que ficar constatado que a fornecedora perdeu qualquer das condições de habilitação 

e/ou qualificação exigidas na licitação. 
9.3. A comunicação da rescisão, nos casos previstos no subitem 9.2, será feita pessoalmente ou por 

correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante aos autos que deram origem ao 
registro de preços. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da Detentora, a  
comunicação será feita por publicação no Diário Oficial do Estado por 02 (duas) vezes consecutivas, 
considerando-se cancelado o registro a partir da última publicação. 

9.4. A rescisão pela Detentora poderá ocorrer quando, mediante solicitação por escrito, comprovar 

estar impossibilitada de cumprir as exigências da ata. 
9.4.1. A solicitação da Detentora para cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com 

antecedência de 30 (trinta) dias, facultada à Administração a aplicação das penalidades previstas cabíveis, 
caso não sejam aceitas as razões do pedido. 

9.4.2. A rescisão ou suspensão de fornecimento com fundamento no artigo 78, inciso XV, da Lei 
federal nº 8.666/93 deverá ser notificada. 

9.5. A Administração, a seu critério, poderá convocar, pela ordem, as demais licitantes classificadas, 
nos termos do disposto neste edital para, mediante a sua concordância assumirem o fornecimento do objeto 
da ata. 
9.6. Aplica-se no que couber o disposto nos artigos 78 e 79 da Lei 8.666/93. 

10. DAS PENALIDADES 

10.1. De conformidade com o art. 86, da Lei n.º 8666/93, atualizada, o atraso injustificado na 
entrega dos produtos sujeitará a empresa, a juízo da Administração, à multa de até 2% (dois por cento), do 
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valor da aquisição, até 30 (trinta) dias, após este prazo será cobrado juro de 1% (um por cento) ao mês; 
10.1.2 A multa prevista no item 10.1 será descontada dos créditos que a contratada possuir com o 

Município, e poderá cumular com as demais sanções administrativas, inclusive com a multa prevista no item 
10.2, alínea “b”; 

10.2. Nos termos do artigo 87 da Lei 8.666/93, atualizada, pela inexecução total ou parcial da 
entrega do objeto adquirido, a Administração poderá aplicar à(s) vencedora(s), mediante publicação no 
Diário Oficial do Estado, as seguintes penalidades: 

a) advertência por escrito; 
b) aplicação de multa de 2 % (dois por cento) sobre o valor total da contratação efetuada, pela 

inexecução das obrigações constantes deste Instrumento; 
c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com o Município, 

por prazo não superior a 2 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 

motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 
que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93; 

10.3. Se a contratada não proceder o recolhimento da multa no prazo de 5 (cinco) dias úteis 
contados da intimação por parte do Município, o respectivo valor será descontado dos créditos que a 
contratada possuir com este, e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar será encaminhado para 
execução pela Assessoria Jurídica. 

10.3.1. Em se tratando de adjudicatária que não comparecer para retirar a Nota de Empenho, o 
valor da multa não recolhido será encaminhado para execução pela Assessoria Jurídica; 
10.4. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência 
da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo. 

11. DAS ALTERAÇÕES DA ATA 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá sofrer alterações, obedecido ao disposto no Art. 65 da Lei 

8.666/93, nos seguintes casos: 
Parágrafo Primeiro: os preços registrados poderão ser revisto em decorrência de eventual redução 
daqueles praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos materiais registrados, cabendo à 
PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO, órgão gerenciador desta ATA, promover as 
negociações junto aos fornecedores registrados. 
Parágrafo Segundo: Quando os preços registrados, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço 

praticado no mercado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO  deverá: 
I. Convocar o fornecedor registrado para negociação de redução de preços e sua adequação ao praticado 
no mercado; 
II. Frustrada a negociação, liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido; e 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores que não tiveram 
seus preços registrados, visando igual oportunidade de negociação; 
Parágrafo Terceiro: Quando o valor de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor, 
mediante comunicação e comprovação formal, não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador da 
Ata poderá: 
I. Liberar o fornecedor registrado do compromisso assumido, sem aplicação das penalidades previstas 
nesta Ata e no Edital do Pregão Eletrônico, confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; 
II. Para o disposto no subitem anterior, a comunicação deverá ser feita antes do pedido de fornecimento dos 
materiais; 
III. Convocar, pela ordem de classificação do Pregão Eletrônico, os demais fornecedores visando igual 
oportunidade de negociação; 
Parágrafo Quarto: O MUNICÍPIO revogará a Ata de Registro de Preços sempre que não houver êxito nas 
negociações, na forma da legislação vigente. 

12. DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. As omissões desta ATA e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o 
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que dispuserem o Edital do Pregão Eletrônico nº. 05/2018 e as propostas apresentadas pelas 
CONTRATADAS, prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as das propostas. 
12.2. O presente registro decorre de adjudicação às PROMITENTES CONTRATADAS dos objetos, cujas 
descrições, quantidades e especificações constam no Termo de Referência - Anexo I, do Pregão Eletrônico 
nº 05/2018, conforme decisão do  Pregoeira do  MUNICÍPIO,  lavrada em  Ata datada em  de  de 
2018, e homologação feita pelo senhor Prefeito Municipal. 
12.3. Caberá à PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO  o gerenciamento da presente Ata 
de Registro de Preços nos termos da legislação vigente. 
12.4. Fica eleito o foro da Comarca deste Município, para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da 
execução desta ATA, com renúncia das partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja. 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam a presente Ata em 03 (três) vias de igual teor e forma. 

 

Novo Santo Antonio -MT, em  , de  de 2018. 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 

FORNECEDOR 
 

Responsável 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

Ata de registro de Preços nº /2018. 
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ANEXO XIII 

MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº /2018, REGISTRO DE PREÇOS PARA 
FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MATERIAIS, INSUMOS E EQUIPAMENTOS 
HOSPITALARES E  ODONTOLÓGICOS PARA ENTREGA FRACIONADA DE ACORDO COM 
AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE NOVO 
SANTO ANTONIO - MT., ONDE CELEBRAM ENTRE SI A PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO 
SANTO ANTONIO  E A EMPRESA  . 

 
CONTRATANTE: O MUNICÍPIO DE NOVO SANTO ANTONIO , pessoa jurídica de direito público, inscrito 

no CNPJ sob o nº 04.199.966/0001-50, com sede na Avenida 29 de Setembro, nº244 Bairro Centro – Novo 

Santo Antonio  - MT, neste ato legalmente representado por seu Prefeito Municipal ADÃO SOARES 

NOGUEIRA, brasileiro, casado, administrador, Carteira de Identidade sob o n. Identidade nº 

738.751/SSP-MT e do CPF nº 604.590.181-9, denominada          como          CONTRATANTE,          e          

de          outro          lado          a         empresa 

    , cadastrada no CNPJ nº    , Inscrição 

estadual nº  sito a     nº     , Bairro   , CEP:   , 

na cidade de   , Estado de  , representada neste ato por seu (sua) representante   

legal o Sr(a).     ,  ,  , portador(a) da RG nº 

  /SSP-  e CPF nº   , residente e domiciliado(a) 

na cidade de    , Estado de , chamado simplesmente de CONTRATADA, 

resolvem celebrar o presente contrato nos termos do processo licitatório n° 066/2018 de 19 de Outubro de 

2018, realizado na modalidade de Pregão Eletrônico nº. 05/2018, para Ata de Registro de Preços com 

abertura  em __ do ______ de 2018 e Homologação em  , mediante as cláusulas e condições a 

seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO SUPORTE LEGAL 

 

1.1. Este Contrato se fundamenta nas disposições consubstanciadas pela Lei n. 10.520/2002, , bem como 

nas Leis Complementares 123/2006 e 128/2008 Lei Geral das Micro e Pequenas 

Empresas/Empreendedores Individuais e Lei nº 8.666/93, com suas alterações resultantes da Lei n. 

8.883/94, e pelas convenções estabelecidas neste instrumento, que foi devidamente autorizado pelo 

Prefeito Municipal Adão Soares Nogueira. 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DO OBJETO 

 

2.1. O objeto do presente instrumento é a contratação da empresa relacionada neste instrumento, visando a 
aquisição insumos  e equipamentos odontológicos e hospitalares conforme Termo de Referência que 
acompanhou o Edital da licitação Pregão Eletrônico nº 05/2018 e que ora integra o presente, conforme 
quantidades, especificações e condições indicadas na Clausula abaixo: 

Item Quant Unid Descrição dos 
Produtos 

Marca Pr. Unit. Pr. 
Total 

       

Total Geral R$  

 

2.2. Observados os critérios e condições estabelecidos no edital do Pregão Eletrônico n. 05/2018, o 
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MUNICÍPIO e/ou órgãos participantes, visando alcançar a quantidade de produtos pretendida, poderá 
contratar concomitantemente com um ou mais fornecedores que tenham seus preços registrados, 
respeitando-se a capacidade de fornecimento das detentoras, e obedecida a ordem de classificação das 
propostas e os preços registrados. 

 
2.3. Este Contrato oriundo da Ata de Registro de Preços nº__ /2018 não obriga o MUNICÍPIO a firmar as 
aquisições nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações específicas para o objeto, sendo 
assegurada ao detentor do registro a preferência de fornecimento, em igualdade de condições. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA FORMA DE EXECUÇÃO 
3.1. Os equipamentos/materiais, objeto desta licitação, deverão ser entregues (sem ônus de entrega), 
parceladamente, de acordo com as solicitações da Secretaria Municipal de Saúde, no Posto de Saúde do 
Município, sita à Rua Antônio Zacarias, s/nº - Centro – Novo Santo Antonio  /MT, CEP 78.674-000, nos 
horários: 8h00 às 11h00 e das 13h00 às 17h00, que será recebido pelo servidor Responsável, e pelo Fiscal 
responsável pelo Contrato, em sua totalidade conforme autorização emitida pela Secretaria de Saúde. 
3.2. A empresa detentora da Ata de Registro de Preços deverá atender as solicitações da Secretaria 
Municipal de Saúde, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados do momento do envio do pedido 
(requisição) dos produtos e confirmação por e-mail ou contato telefônico. 
3.3. Os produtos deverão estar em conformidade com as normas vigentes. Na entrega serão verificados os 
prazos de validade e o estado de conservação das embalagens. Todos os produtos entregues serão 
recebidos e conferidos por servidores do Posto de Saúde  Municipal de Novo Santo Antonio ; 
3.4. Os produtos solicitados deverão ser entregues com data de validade mínima de 75% (setenta e cinco 
por cento), da data de fabricação; 
3.5. A empresa detentora deverá entregar os produtos, durante toda a vigência da Ata de Registro de 
Preços; 
3.6. A falta de quaisquer dos produtos cujo fornecimento incumbe ao detentor do preço registrado, não 
poderá ser alegada como motivo de força maior para o atraso, má execução ou inexecução dos serviços 
objeto deste contrato e não a eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos 
e demais condições estabelecidas. 
3.7. A entrega do objeto desta Ata de Registro de Preços dar-se-á sob a forma de fornecimento parcelado, 
sendo que somente serão pagos os valores relativos ao fornecimento dos produtos efetivamente entregues, 
conforme atesto de recebimento da Secretaria Municipal de Saúde, do Município Novo Santo Antonio , 
sendo que este não estará obrigado a adquirir a quantidade total dos produtos constantes da cláusula 
primeira. 
3.8. A empresa vencedora ficará obrigada a trocar, a suas expensas, a mercadoria que vier a ser recusada, 
sendo que o ato do recebimento não importará na aceitação. Prazo de troca: 03 (três) dias úteis. 
3.9. Independentemente da aceitação, o adjudicatório garantirá a qualidade de cada item, obrigando-se a 
repor aquele que apresentar defeito ou irregularidade. Por divergências não adequadas serão aplicadas às 
sanções previstas neste instrumento e legislação vigente. 
3.10. Caso a substituição não ocorra no prazo determinado, estará a contratada incorrendo em atraso na 
entrega e sujeita à aplicação das sanções previstas neste Edital. 
3.11. Relativamente ao disposto no presente tópico, aplicam-se, subsidiariamente, no que couber, as 
disposições da Lei nº 8.078 de 11/09/90 – Código de Defesa do Consumidor. 
3.12. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada, as despesas e custos com transporte e 
pessoal de apoio para o transporte e entrega dos produtos durante o período de execução do contrato. 
3.13. Após a entrega a empresa se responsabilizará por: 
3.14. Agendar data para a execução dos serviços que serão fornecidas informações básicas para a 
operação correta do equipamento, sem ônus para a contratante(quando couber instalação e treinamento); 
3.15. A empresa contratada deverá fornecer treinamento de um profissional da contratante, sem custos 
adicionais ao objeto(quando couber instalação e treinamento); 
3.16. A aplicação do treinamento deverá ser aplicado em no máximo 10 dias após a instalação do 
equipamento(quando couber instalação e treinamento); 
3.17. O profissional deverá estar disponível para o treinamento e deverá ser ministrado em onde a 
contratada agendar com a contratante. 
3.18. Será de inteira responsabilidade da empresa Contratada quaisquer danos que venham a ocorrer à 
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Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio  ou a terceiros, decorrentes da execução incorreta da entrega 
dos produtos contratados. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
 

4.1. Como condição para emissão da Nota de Empenho e/ou assinatura do contrato, a licitante 
vencedora deverá estar com a documentação obrigatória válida; 

4.2. Se não comprovarem a situação regular da licitante, a sessão será retomada e os demais 
chamados, na ordem de classificação, para fazê-lo nas condições de suas respectivas ofertas, observado 
que o Pregoeira examinará a aceitabilidade, quanto ao objeto e valor, sem prejuízo da aplicação das 
sanções cabíveis; 

4.3. A adjudicatária se obriga, nos termos deste Edital, a: 
a) A empresa se obrigará em um prazo máximo de 10 (dez) dias, a solucionar  quaisquer 

problemas com os itens adquiridos, inclusive com reposição dos mesmos se por ventura não estiverem 
atendendo as finalidades propostas, desde que a reclamação esteja devidamente documentada pela 
unidade e descartado o uso inadequado. 

b) A licitante vencedora, fica obrigada a aceitar acréscimos de até 25% do valor contratado. 
c) Assinar a ata da sessão pública de pregão e os relatórios com os preços ofertados nas etapas  

de lances verbais que substituirão a apresentação de nova proposta adequada ao preço ofertado. Se a 
empresa não se fizer representar até o final da sessão deverá então apresentar a nova proposta adequada 
ao preço ofertado nas etapas de lances, no prazo de 03 (três) dias corridos, contados da notificação 
realizada na sessão pública do pregão. 

d) Será responsável pelo fornecimento dos produtos dentro dos padrões adequados de qualidade e 
segurança e demais quesitos previstos na lei 8078/90, assegurando todos os direitos inerentes à qualidade 
de consumidor à Prefeitura. 

e) Prestar todos os esclarecimentos que forem solicitados pelo CONTRATANTE, obrigando-se a 
atender, de imediato, todas as reclamações decorrentes da constatação de vícios, defeitos ou incorreções 
relativas ao objeto deste Edital, bem como a respeito da qualidade dos produtos, casos em que a 
CONTRATADA deverá, às suas expensas, realizar correções e comprovar a regularidade destes. 

f) Manter todas as condições estabelecidas neste Edital quanto as condições de habilitação e 
qualificação, durante toda a execução do contrato. 

g) Fornecer os produtos, de acordo com as especificações e demais condições estipuladas. 
h) Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, segundo as exigências legais, normas do 

fabricante e especificações técnicas. 
i) Comunicar, imediatamente, a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio , qualquer irregularidade 
constatada durante o fornecimento dos produtos. 

 

CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 
 

5.1. Oferecer todas as informações necessárias para que a licitante vencedora possa executar o objeto 
adjudicado dentro das especificações; 
5.2. Efetuar os pagamentos nas condições e prazos estipulados; 
5.3. Designar um servidor para acompanhar a execução e fiscalização do objeto deste Instrumento; 
5.4. Notificar, por escrito, à licitante vencedora, a ocorrência de eventuais imperfeições no curso do 
fornecimento dos produtos, objeto da Ata, fixando prazo para sua correção; 
5.5. Fiscalizar livremente o fornecimento dos produtos, não eximindo a licitante vencedora de total 
responsabilidade; 

5.6. Acompanhar o fornecimento dos produtos, podendo intervir durante a sua execução, para fins de ajuste 
ou suspensão da entrega; inclusive rejeitando, no todo ou em parte, os produtos fornecidos fora das 
especificações deste Edital. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO 

 

6.1. O Contrato terá sua vigência por 12 meses, contados da data de sua assinatura, podendo ser 
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prorrogado nos termos do art. 57 da Lei nº 8.666/93; 

6.2. O prazo para assinatura do Contrato será de 05 (cinco) dias, contados da convocação formal da 
adjudicatária; 
6.3. O Contrato deverá ser assinado pelo representante legal da adjudicatária, mediante apresentação do 
contrato social ou documento que comprove os poderes para tal investidura e cédula de identidade do 
representante, caso esses documentos não constem dos autos do processo licitatório, e uma vez atendidas 
as exigências do subitem anterior; 
6.4. A critério da administração, o prazo para assinatura do Contrato poderá ser prorrogado, desde que 
ocorra motivo justificado, mediante solicitação formal da adjudicatária e aceito por esta Prefeitura; 
6.5. Constituem motivos para o cancelamento do Contrato as situações referidas nos artigos 77 e 78 da Lei 
Federal nº 8.666/93 e suas alterações; 
6.6. A critério desta Prefeitura, o contrato poderá ser substituído por outros instrumentos hábeis, tais como 
ordem de fornecimento, nota de empenho, autorização de compra, dentre outros, nos termos do artigo 62 
da Lei nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 

7.1. A empresa contratada deverá apresentar juntamente com as mercadorias as notas fiscais 
correspondentes ao fornecimento dos produtos, devidamente processadas em duas vias, com todos os 
campos preenchidos, sem rasuras e devidamente atestada pelo servidor designado pela Administração, 
devendo ainda estar acompanhada das cópias das Ordens de Fornecimento autorizada pela Secretaria 
Solicitante. 
7.2. O pagamento será efetuado pela Prefeitura Municipal no prazo de até o décimo(10º) dia do mês 
subsequente a entrega dos materiais, contado da data de protocolização da nota fiscal/fatura, devidamente 
atestada pelo setor competente, conforme dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e 
alteraçõesOs pagamentos estão condicionados a apresentação das respectivas faturas. 
7.3. Nas Notas Fiscais apresentadas para pagamento os materiais relacionados deverão vir com nome e 
especificações, sob pena de devolução da mesma e o não pagamento. 
7.4. As empresas regularmente inscritas nos simples deverão apresentar documentos comprobatórios, para 
os fins de retenções de impostos. 

7.5. Toda operação de venda de mercadorias terá que ser efetuada, obrigatoriamente, mediante a emissão 
de NOTA FISCAL ELETRÔNICA; 

7.5.1. Se a Nota Fiscal for apresentada com erro, será devolvida à licitante vencedora para retificação e 
reapresentação, acrescentando-se no prazo fixado nos item 7.2, os dias que se passarem entre a data da 
devolução e a da reapresentação; 

7.7. Nenhum pagamento será efetuado enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação financeira que 
lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência, sem que isso gere direito de atualização 
monetária. 
7.8. O Contratante não efetuará pagamento de título descontado, ou por meio de cobrança  em  banco, 
bem como, os que forem negociados com terceiros por intermédio da operação de “factoring”. 
7.9. A nota fiscal deverá estar acompanhada das certidões negativas da RECEITA FEDERAL e do 
FGTS, devidamente válidas, para que seja efetuado o pagamento, sendo que é de responsabilidade 
do fornecedor, manter durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições exigidas na licitação (regularidade fiscal). 

 

CLÁUSULA OITAVA – DO REAJUSTE DE PREÇOS 
 

8.1. Durante o período de vigência do contrato, os preços não serão reajustados, ressalvada, entretanto, 
a possibilidade de readequação dos preços vigentes pela Administração para manter o equilíbrio 
econômico-financeiro, ou em face da superveniência de normas federais ou municipais aplicáveis à 
espécie, considerada, para base inicial de análise, a demonstração da composição de custos, anexa a ata 
de registro de preços. 
8.2. O diferencial de preço entre a proposta inicial da contratada e a pesquisa de mercado efetuada pela 
Administração à época da abertura da proposta, bem como eventuais descontos concedidos pela 
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contratada, serão sempre mantidos, inclusive se houver prorrogação da vigência da ata. 
8.3. Durante a vigência do contrato, os preços registrados não poderão ficar acima dos praticados no 
mercado. Por conseguinte, independentemente de provocação da Administração, no caso de redução, 
ainda que temporária, dos preços de mercado, a contratada obriga-se a comunicar à Prefeitura o novo 
preço que substituirá o então registrado. 
8.3.1. Caso a Detentora venha a se locupletar com a redução efetiva de preços de mercado não repassada 
à Administração, ficará obrigada à restituição do que houver recebido indevidamente. 
8.4. Caberá à Administração, à cada aquisição, efetuar as pesquisas de preços de mercado para verificar a 

compatibilidade dos preços contratados, devendo negociar com a contratada, sempre que a pesquisa 
constar preços menores. 

 

CLÁUSULA NONA – DA RECISÃO CONTRATUAL 
 

9.1. O presente instrumento poderá ser rescindido de pleno direito, nas seguintes situações: 
a) Quando o contratado não cumprir as obrigações constantes do Edital de Licitação e neste Contrato; 
b) Quando o contratado der causa a rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII, 
XVII e XVIII do art. 78 da Lei 8.666/93; 
c) Em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial deste Contrato; 
d) Os preços praticados se apresentarem superiores aos praticados no mercado; 
e) Por razões de interesse público devidamente demonstradas e justificadas; 
9.2. Ocorrendo a rescisão contratual, o contratado será informado por correspondência, a qual será juntada 
ao processo administrativo. 
9.3. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do contratado, a comunicação será feita por 
publicação no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso, considerando-se rescindido o contrato a partir da 
última publicação. 
9.4. A solicitação do contratado para rescisão contratual poderá não ser aceita pela PREFEITURA, 
facultando-se a esta neste caso, a aplicação das penalidades previstas neste instrumento. 
9.5. Havendo a rescisão contratual, cessarão todas as atividades do contratado, relativas ao fornecimento 
dos materiais. 
9.6. Caso a PREFEITURA não se utilize da prerrogativa de rescindir o contrato a seu exclusivo critério, 
poderá suspender a sua execução e/ou sustar o pagamento das faturas, até que o contratado cumpra 
integralmente a condição contratual infringida. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DAS PENALIDADES 
 

10.1. A execução dos serviços fora das normas pactuadas neste instrumento sujeitará a empresa, a juízo da 
Administração, à multa moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por 
cento), conforme determina o artigo 86, da Lei nº 8666/93; 

10.1.1. A multa prevista neste item será descontada dos créditos que a contratada possuir com a 
Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio  e poderá cumular com as demais sanções administrativas, 
inclusive com a multa prevista no item 10.2.; 

10.2. Ocorrendo a inexecução total ou parcial no fornecimento dos equipamentos de informática objeto 
desta Ata, a Administração poderá aplicar à contratada, as seguintes sanções administrativas previstas no 
artigo 87 da Lei nº 8.666/93: 

10.2.1. Advertência por escrito; 
10.2.2. Multa administrativa com natureza de perdas e danos da ordem de até 20% (vinte por cento) 
sobre o valor total do contrato; 
10.2.3. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio , por prazo não superior a 02 (dois) anos, sendo que em 
caso de inexecução total, sem justificativa aceita, será aplicado o limite máximo temporal previsto para 
a penalidade de 02 (dois) anos; 
10.2.4. Declaração de inidoneidade para licitar junto à Administração Pública, enquanto perdurarem os 
motivos determinantes da punição, ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, de acordo com o inciso IV do artigo 87 da Lei nº 8.666/93, c/c 
artigo 7º da Lei nº 10.520/2002; 
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10.3. Se a contratada não proceder ao recolhimento da multa no prazo de 05 (cinco) dias úteis contados da 
intimação por parte da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio , o respectivo valor será descontado dos 
créditos que a contratada possuir com esta Prefeitura e, se estes não forem suficientes, o valor que sobejar 
será encaminhado para execução pela Procuradoria da Fazenda Municipal; 
10.3.1. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da 
ciência da intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo 
devidamente informado para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
10.4. Serão publicadas no Diário Oficial do Estado de Mato Grosso as sanções administrativas previstas no 

item 26 do edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÃO AS DESPESAS 
 

11.1. As despesas decorrentes das contratações, dos itens adquidos através do TERMO DE 

COMPROMISSO Nº. 5106281712191322671 DO MINISTERIO DA SAUDE/FUNDO NACIONAL DE 
SAUDE. E da PROPOSTA Nº. 13847151000118007 DO MINISTERIO DA SAUDE/FUNDO NACIONAL DE 
SAUDE. correrão à conta dos recursos abaixo especificado e para os demais itens será informada no 
contrato ou ordem de compra. 

 
Órgão: 05 – Secretaria Municipal de Saude 
Unidade 001 –Gabinete do Secretario 
Proj /Ativ 2016 Manutenção e Encargos C/ a Secretaria de Saude 
33.90.30.00.00 – Material de Consumo 
Classificação: (64) 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA FISCALIZAÇÃO 
 

12.1. A CONTRATANTE é obrigada a acompanhar, fiscalizar, conferir o fornecimento do objeto do 
presente certame, através  de um  Gestor/Fiscal a ser designado, por  intermédio de Portaria nº  , o 
qual deverá anotar em registro próprio, as falhas detectadas e comunicar por escrito a autoridade superior 
todas as ocorrências de quaisquer fatos que, a seu critério, exijam medidas corretivas por parte da 
CONTRATADA; 

12.1.1. A fiscalização será exercida no interesse do Município de Novo Santo Antonio /MT e não exclui 
nem reduz a responsabilidade da licitante CONTRATADA, inclusive perante terceiros, por quaisquer 
irregularidades, e na sua ocorrência, não implica corresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus 
agentes e prepostos; 
12.1.2. Caberá à fiscalização exercer rigoroso controle no cumprimento do Contrato, em especial quanto à 
quantidade e qualidade dos produtos adquiridos; 
12.1.3. Caberá ainda ao Gestor do Contrato as seguintes atribuições: 

12.1.3.1 Conferência dos exames realizados; 
12.1.3.2 Registrar no ato do recebimento dos produtos, eventuais ocorrências existentes; 
12.1.3.3 Atestar tanto a quantidade, como a qualidade dos serviços prestados, sendo responsável por 
essas declarações; 

 
12.1.3.4 Aplicar as penalidades previstas neste edital e no presente instrumento, na hipótese da 
CONTRATADA, não cumprir o contrato, mantidas as situações normais de disponibilidade e volume 
dos serviços, arcando a referida empresa com quaisquer prejuízos que tal ato acarretar à 
CONTRATANTE; 
12.1.3.5 Deverá certificar, para fins de quitação das Notas Fiscais/Faturas, os documentos de 
regularidade fiscal da empresa: 

12.2. Solicitar à CONTRATADA e seus prepostos, ou obter da Administração, tempestivamente, todas as 

providências necessárias ao bom andamento da execução desta licitação e anexar aos autos do processo 

correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem essas solicitações de providências; 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 

13.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 
I. Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 
aditivo ou apostilamento ao presente contrato. 
II. Vinculam-se a este contrato, para fins de análise técnica, jurídica e decisão superior o Edital de Pregão 
Eletrônico nº 05/2018, seus anexos e as propostas da contratada. 

III. É vedado caucionar ou utilizar o presente contrato para qualquer operação financeira, sem prévia e 

expressa autorização da Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio . 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO 
 

14.1. Para eficácia do presente instrumento, a Prefeitura Municipal de Novo Santo Antonio  providenciará a 
publicação do seu extrato no Diário Oficial Eletrônico Oficial dos Municípios do Estado de Mato Grosso 
(AMM), conforme Lei nº 10.520/02. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO 
 

15.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São félix do Araguaia  - MT com recusa expressa de qualquer outro 
por mais privilegiado que seja para dirimir as dúvidas oriundas deste contrato. 

Por estarem justos e contratados, mutuamente assinam o presente instrumento contratual, em 03 (três) vias 

de igual teor e para todos os efeitos legais, na presença de 02 (duas) testemunhas idôneas e civilmente 

capazes. 

 
Novo Santo Antonio  - MT  de  de 2018. 

 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTONIO  
ADÃO SOARES NOGUEIRA 

Prefeito Municipal 
 

CONTRATADA 

Responsável 
 

 
 
  
 

1ª TESTEMUNHA: 

 
 

2ª TESTEMUNHA: 

 
 

O presente Contrato foi analisado e aprovado pela Procuradoria Jurídica da Administração. 
 

Em  de  de 2.018. 
 

NOME COMPLETO:     
Nº RG:  ORGÃOEXPEDIDOR   
ASSINATURA:    

NOME COMPLETO:     
Nº RG:  ORGÃOEXPEDIDOR   
ASSINATURA:     
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   EMÍLIA BORGES DE SÁ 

Procuradora Jurídica Municipal 

 OAB/MT 22134  

 

Contrato nº  /2018. 
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ANEXO XII 

DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE 

PROPOSTA 
 

 

CONFORME ANEXO I DA INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 2, 

DE 16 DE SETEMBRO DE 2009, DA SECRETARIA DE LOGÍSTICA E TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO DO MINISTÉRIO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO 

 
(LICITAÇÃO) N° 05/2018 

 

     (representante da licitante), portador da 

Cédula   de   Identidade RG  nº  e   do  CPF  nº  ,  como 

representante  devidamente constituído de   (identificação 

do licitante ou do Consórcio), inscrita no  CNPJ nº  , doravante denominado 

(□ Licitante / □ Consórcio), para fins do disposto no Edital da presente Licitação, declara, 

sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

(a) a proposta apresentada para participar da presente Licitação foi elaborada de maneira 

independente (pelo □ Licitante / □ Consórcio), e o conteúdo da proposta não foi, no todo 

ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro 

participante potencial ou de fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer 

pessoa; 

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar da presente Licitação 

não foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de 

fato da presente Licitação, por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de 

qualquer outro participante potencial ou de fato da presente Licitação quanto a participar 

ou não da referida licitação; 

 

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não 

será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer 



 
ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO SANTO ANTÔNIO 
CNPJ: 04.199.966/0001-50 

ADMINISTRAÇÃO 2017/2020  

 
Avenida 29 de Setembro, n.º 244 – Centro – Novo Santo Antônio – MT – CEP 78.674-000 (66) 3548-1081/1140 

 

outro participante potencial ou de fato da presente Licitação antes da adjudicação do 

objeto da referida licitação; 

 
(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar da presente Licitação não foi, 

no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de 

qualquer integrante do órgão licitante antes da abertura oficial das propostas; e 

 
(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém 

plenos poderes e informações para firmá-la. 

 
Município de  , em       de  de    

 
 
 
 

 

(assinatura do representante legal) 


